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ln VARA DO TRABALHO 

PROCESSO N. 01894.1996.001.23.00-7 
940 

RECLAMANTE Filinto Pereira Freitas 
RECLAMADO Codemat - Companhm de Desenvolvimento do Estado d 
RECLAMADO Companhia Matogrossense de Mineracao Metarnat It 9 

.. 
ADVOGADO : Newton Ruiz da Costa e Faria 
Intime-se o executado ao levantamento do saldo remanescente constante na guia n 02 de fl. 388. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALH 
TRIBUNAL REGIONAL 0 TRABALHO 232 REGIÃO 

VT CUIABÁ - EX cuglio 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA,1682, JD. TROPICAL 

NOT.Na: 04.469 

PROCESSO N.: 01894.1996.001.23.00-7 
RECLAMANTE FILINTO PEREIRA FREITAS 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

(ADVOGADO DO RECLAMADO) 

NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO 

Fls. U 0 g 

05/11/20Q4 

Fica V.S. NOTIFICTO(A) do despacho/decisão proferida nestes autos. 

Congiderdridd-o r qiierido pela Axecutada, remefam-se os autos A Sigão de Cálculo para atualização do valor 
relativo aos hono rios periciais, pendentes de pagamento. 
Após, intime-se a executada informando-lhe o valor apurado, para pagamento. 
Valor apurado: FA491,28, em 31/05/2004. 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
NC Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-002597/MT 
AV. JURUMIRIM, Na 2970 

PLANALTO 

Ewminyiado via .postal em 
/ Or  ; 4 feira. 

Vani M es de Lima 
Estagiaria 

CUIABÁ - MT 780503000 



Alt 
"%a 

METAMAT 

[ Interessado 

— Assunto 

COMPANHIA MATORÓ.5SNSE DE MINERAÇÃO METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 ="tarumbe --CEF.7g050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: '(65) 653-3200 
NO 

1681/2004. 

FILINTO PEREIRA FREITAS 

NOTIFICAPO DE DESPACHO/DECIMO 

PROC. 01894.1996.001.23.00.-7 

Data 

Movimento 

Órgão 

10/11/04 DEPTO JURIDI CO 

Data Órgão 

Ajqntado 

/Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do interessado 
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TRT/DSI bECRETARIA INTEGRADÁlDE EXECUÇÕES - SIEx 
Pig.: 001 

1 1 

1 ' 
RESUMO DE CÁLCULO 

lthace,y3-12 

o Lgq j9 . z3, fe0-7) 

pv off6 265 
PROCESSO: 01- 1894 / 1996 

ORIGEM : 01-CUIABA 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS PINAIS 

0,00 0,00 0,00 TOTAL DO(s) RECTE(s) 

0,00 
A 

0,00 0,00 Cestas PrOCEISSUaiS 

0,001 o,o6 0,00 H.Advocat. 

497,28' 0,00 497,28 H.Periciais 

0,00 0%00 Diversos 

497,28 TOTAL to cl.LarLo 

Cuiabá, 28 de MAIO de 2004 

Valores atualizados até 31/05/2004 

OBS.: F.G.T.S a recolher: 

Cota parte de recolhimentos previdenciarios: 

I.N.S.S. (cota parte do empregado): 

I.N.S.S. (cota parte do empregador): 

ATUALIZACAO DE CAI;CULOS CONFOkME FLHS. 250. 

0,00 

411) 41-/tv 

5.3.q 



Fls. 003 

METAMAT 
ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°. PROCESSO 1681/04 10  DENOVEMBRO 2004. 

PARTE INTERESSADA 
FILINTO PEREIRA FREITAS 

ASSUNTO' 
NOTIFICAVO DE DESPACHO/DECISAO 

PROC.N2 01894.1996.001.23.00.-7 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 



METAMAT 

[ Interessado 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

Número 

co4Ace. 

1655/2004 

TRIBUNAL REGICIIAL DO TRABALHO 

Assunto 

MOTIFICAPO DE DESPACHO/DECISAO 

Data 

Movimento 

Orgão Rúbrica Data órgão RObrica 

05/11/04 ASSESSORIA JURÍDICA 

— Ajuntado 

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

1a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA,1682, JD. TROPICAL 

NOT.Ng: 04.142 (RECLAMADO) 

PhOCESSO N.: 01894.1996.001.23.00-7 
RECLAMANTE FILINTO PEREIRA FREITAS 
R:ECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO 

Fica V.S. NOTIFICADO(A) do despacho/decisão proferida nestes autos. 

4e4

oe'6

25/10/2004 

Considerando o requerido pela executada, remetam-se os autos à Seção de Calculo para atualização do valor 
relativo aos honorários periciais, pendentes de pagamento. 
Após, intime-se a executada informando-lhe o valor apurado, para pagamento, no prazo de 20 (vinte) dias. 

MET AM S Recebe o
-4 

ao de Pre't°c°1°

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
AV. GONÇALO A. BARROS (JURUMIRIM), N. 2.970 

BAIRRO PLANALTO CUIABÁ - MT 

cerirtioinhado • via paofsetarla. em 
 i 

CLEUNICE MARQUES DA SILVA 

Leandro Vessoni Aria; 
Estagiário 

78050-300 



%f 
1141EDWAT 
ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°. PROCFSSSITI 149 16W20n4 da 06DE NOVE RO DE 2004 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO PARTE INTERESSADA 

ASSUNTO- NOTIFICAM DE DESPACHO/DECISM 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 



Pe' 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
la VARA DO TRABALHO DE COMARCA DE CUIABA. - MATO 
GROSSO. 

Proc. N. 0: 01894.1996.001.23.00/7 
Exeqüente: FILINTO PEREIRA FREITAS 
EXECUTADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - 
METAMAT. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇA0 - METAMAT já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem à presença de Vossa 
Excelência requerer a juntada de guia de Depósito Judicial Trabalhista 
que vai junto à presente. 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

AGRICOLA PAES DE BARROS 
OAB/6.700 

Cuiabá-MT, 25 de outubro de 2004. 

FIZBA/092235.20N/25,10-2eo4/14:11/4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de outubro do ano de 2001, presente o Exmo. Jtliz do 
Trabalho Hamilton Siqueiratjimior, em: exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que 
subscreve ail ifinal, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 07699/1997, entre as Partes 
Filinto Pereiia de Freitas e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

Às 08:40 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exeqiiente acompanhado de seu advogado Dr.(a) Berardo Gomes. Ausente a 
executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
26/10/2001, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 5.971,01 até o dia 
07/11/2001. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que 
foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado 
diretamente ao patrono do reclamante 9 ao próprio reclamante através de ordem bancária no 
Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1.194,20 se refere a 
honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 340,95 
referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 698,88 refere-se a 
reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 196,31 refere-se ao 
reflexo salarial no aviso prévio e estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a 
sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava. 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Intime-se o INSS da presente decisão homologatória de acordo, ex vi do parágrafo 4.0 do art. 831 da CLT. 

Custas processuais atu'alizadas em R$ 57,48 e deverão ser recolhidas pela executada até 1a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

ciC4P-1-1 



1 1 

Deverá a executada, 'ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 
empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumpriménto do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, observando que a execução prosseguirá quanto aos honorários periciais. 

i iNada mais. 
Encerrou-se às 08:45 horas. 

Exeqüente entaINP 1

Hamilton Siqueira Júnior 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Executado Patron 



REPÚBLICAIEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE VARZEA GRANDE 

APARECIDA DILA MACIEL VENDRAME 

TONIA CARLA MApIEL R. TRAVASSOS 

I I SUBSTITUTAS' I 

CERTIDÃO 

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS 

REGISTRO DE IMÓVEIS, TiTULOS E 
DOCUMENTOS,.PESSOAS JUR1DICAS E PROTESTOS 

ANTONIA DE CAMPOS MACIEL 
REGISTRADORA CARLOS ROBERTO VENDRAME 

JOSE CARLOS F. XRRUDA 
ESCREVENTES 

Certifico, e dou fé que revendo os Livros de 

Registro de Imóveis deste Primeiro Serviço Notarial e de Registros, deles 

constatei que' a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO/CODEMAT - inscrita no C6C/MF sob o' n° 03.474.053/0001, é 

proprietária de Uma área de terras corn 134has e 0318ms2 (Cento e Trinta e 

Quatro He4tares e Trezento'se Dezoito Metros Quadrados), reman'escente 

de uma área maior com 270haS e 3.445,00ms2, situada na antiga "LWna Sao 

Gonçalo, nesta cidade de Várzea Grande/MT. - Adquiriu conforme matricula n° 

6337 em 27.01.1987 - Neste Primeiro Serviço Notarial e de Registros desta 

Comarca de várzea Grand e/MT. e•"--  - 

******************************* ****** ******** * **** 
*********** * * ********** 

********************** ***** * ***** * le* 

Certifico, ainda que o imóvel acima descrito não se encontra gravado hipoteca 

legal ou convencional, não respondendo por encargos decorrentes de tutela»6uratela ou 

testamentária, nem por cédula l hipotecária, nem por cédula pignoraticia, não existindo 

I, 

protestos Contra alienação de liens gravadoS em um período de mais de cinco anos. 

Várzea Grande/MT, 2 de tosto de 2001. 

Antonia d C mpos Maciel 

Registra ora. 

I 

TRAVESSA AQUIDABAN, 38- CEP 78110-530 - VÁRZEA GRANDE - MATO GROSSO - FONE / FAX: (65) 682-6660 - 
E-mail:1oficio.vgrandointgza2.co 
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ainda com o mesmo confi nante; 
322SE; segue a l inha 15-16, confinando óom propriedade da heran9a de Antol 
nio Lino de Campos, tendo 120,00mts o rumo 85

230'SE; com o mesmo cofina 
nh 

4 
te; l i a.16-17, tendo 3204its o rumo ORNE; ainda com o mesmo rumo pela / 

tondo 120mts e'rum0.79230'NE7 ainda com o mesmo pela 
iinhail 

400mts e rumo 50280'SE, e fina l mente, a i nda com herança del 

de.Campos, pela l inha I9-20,tendo 437mts e rumo 422SE; confi.- 
nando a partir deste ponto, com 

propriedade de Mariana Rosa Si lvo Gomes . com a l inha 20-21, tendo 372mts 4 rumo 602SE; com o mesmo confinante,pela/ 
e rumos 522SW o finamente ainda com Matiana 

Hobo 849 tendo 1. 1 8Qmts, o 
H t 

Rio, l inha 9-10 tendo 450mts 0 rumo 172NE; 
as propriedades da CAP g: d'et An Mario 
ga Barbosa, tendo esta l inha 392mts 
margem do Rio Cuiab, com a l inha 1 1-125. divi o 
tondo,tendo esta l inha 3TOmts e rumo- 6923016E, soh e polo 
do Rio Cu i ab 

finando com 

rumo R.1 2SFI; 

l inha 171118, 

18-19, tendo

Antonio .L i no 

MATRÍCULA 1 1.1)
•... 

-L.— 1M b:VEL:—...y.,:.+A<"‘: 

4,11.0.4.1.••••••, 

214856 èjclatgi:-27 0 /1.982 

Oficial
li 

ImOvel sem benfcitoria: alguma, com a area do 851 HACTARES 
8.461 Mts Ouedrados,antioa, USiNA SX0 GONgALO  , situado 

Varzea Grande- MT, culjo encontra-se situado dentro dos l i m iteS 
1 confromtegoes segiintes: Partindo do marco -I, pontov,c4Imum as propriedades,

da CAP, do Sr. ANTÔNIO o da 5.:0CIPADE MATADOURO INDUSTRIAL e'FRIG h 1 1,4
WIC° CU1ABANQ, distando pOr sua vez 950mts da maroem 
a l inha 1-2 di visCria com Antonio Fel ix, tendo 960mts 

432SW 2-3 divisOri..a ainda com Antonio Fe l i x,tendo

l inha.3-4di v isCr i a com propriedade de HCl io'Ponce 

1 18- mt's e 

de Arruda, 

do Rio Cuiab ,segue

e rumo magnCltico 

rumo 2-1 N'.'N2-1 N'.' ; 

tendo 1. 150 
mts, e rumo 8I2NW; Linha 4-5 divisCria com o Ministrio da Aeronautica(Com 
pod e Avia9;o)tendo 2.360mts e 2825W; l inha 5-6 tendo 2.500mts o rumo 89q 

40'NE, confinando com quem de di re ito; l i nha 6-7 conFinando com herança
dc i 

Antonio Uno Campos, tondo 1,410mts o rumo 77230'SE; l inha 7-8 confinando/ 
n com a mesma heraça tendo 510mts e

RN 

rumo 7512SE at g a foz do CCrrego Santane 
com 0 Rio Cuiabil, deate pent() 3uhindo mritew do Rio Cuinhi; 

rumo AO W; a soguir ainda pain margom dl! 

seu a l inha 10-1 1; marco comu

Rosa, Jos; Eotavao Rosa e Luiz Gonza

e rumo 389-NW seguir, voltando atC a 

com Luiz Conzaga finrhos0,1 

maroon; direita /. 

tendo 225mta e rumo 20230'NE, depois com: 
propriedade de Batista da Si lva Comes, l inha 13-I4com 80 mts e,

l inha 14-15 tendo 65mts e rumo/ 

COM l inha 12-13. 

l inha 2I-22v tendo 108.00mts 
Rosa Silva Gomes;l inha 22-23 atpe., a heira do Rio 2uieb(;- tendo 1.250mts e 
rumo 842301/N1W segue a propriedade da CAP, pela margem direita do Rio Cuil bC, l inha 23-24, tondo 660mts o rumo 12R3O1NE; a seguir l inha 24-25,tend0/ 

I 

no Municipio de.
1 

cART6"-1° r
'Matt - 

cowl 

0 1 1,C.10 

ii•;t1M • 

itottdon 

10 • 
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MATRICULA N.° Co.nt.21.8515, 

Uuotioa,4 e e bro/I.982• Data , 

\\ 1 0  11,11(11—,.....—

  IllbVEL2 

AV.,1/21.856 .......... 
Oulaba; 24 de 

Setembro de 1.982 

000U- uma area de 
7,5311a. para AssociqXo 

ATL(F.TICA -CODEMAT, 
conf. matrlcu 

la -digo -Registro 
n2 3284 rfls. 

24 -L2 ne 3:43 em 26/12/79 
aos 26/12/74..i 

0 OFICIAL DO 
REGISTRO 

Ay.2/21.856  
Citiaba, 2.1 de Setembro 

do 1.982 

VENDEU - a a.pea de 
1041a, para a FIRMA - 

CERAMICA D014 DOSCO, 
conf,mat. 

.1.671 em 31/08/76 
....................................— ''' .'"/10 

..............
........ 

0 OFICIAL DO REGISTRO
1, 

AV.3/21.856 Culiaipa, 21 de Setembro 
de 1.982 

DOOU- tlia area de 
3'has . pare os 

Sindicatos dos empregados 
no Comncio 

teleiros e Simi laree de 
CUia6ai cene. mat n2 2.401 cm

.. 1

0 OFICIAL DO 
REGISTRO 

21,1n 

AV.4/21.856  Cuiaba, 21 de Setembro de 1.982 
n2 

DOOU- uma area de 01 
has e 96 rats Quadrados 

para a PRO-SOL, cone. 
mat. 

.2.395 em 19/1 1/76 

0 OF 101  DO REG I ST 

AV.5/2I.856  Cuiaba, 21 dc Setembro 
dei 1.982 

VENDEU ;8,30 ha pare 
ASSOC)AÇXO ATLtT1CA OODEMAT, conf. mat.n2

18/05/77' 

0 OFICA. DO REGISTRO_ 

AV.6/ 21.856  CuiPba, 21.de Setembro dc 
1.982 

VENDEU os totes 
OC,03,05,67,09,12,14,16,1.8,20 p/LtIcia Kuroyanagi e 

os 

tos 
421 pore Jorge 

M.Kuroyanagi, conforme matrl i 

cuia n2 6758 - cm 16/05/73 Y'r 
0 OFICIAL DO REGISTRO 

••••••• 

.10-

AV.7/ 21.856 

000117 Uma -arco 

  Cuiabp2b do Setembro de 
1.982 

coM 38 hectares pare 0 
Sociedade Bencf, Escolar dc Varzea/ 1 

em 06/06/78, conf. Mat. 

0 OFICIAk DO REGISTRO" 

6.939 
4 

CONTINUA : 

lo 
rINNI C11-
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" MATRÍCULA W 21.856' 1 Cute“, m2I de Setombro/It982 
 - — L olickd

IMÓVEL 

AV:17/21.856 Cuial4i, 21 de Setembro de 1.9.82 
DOOU 2,43 ha para Manoel S.Silya • conf. matricula n2 4.051 
O OFICIAL DO REGISTRO 

AV.If3/21.856 

DOOU- 4,27 ha. para Joaquim Santana, 
O OFICIAL DO REGISTRO.. 

21 de Setembro do 1.982 , 

conforme matricula n2 4.052 

' 

Avs19/ 2h.856 'CuiabL . 21 "de Setembro de 1.982 
DOM-. 446 he para SebastiOo S.Si lva , conforme matricula n2 4.051...„!: 
O OFICIAL. DO REGISTRO • 

AV.20/21.856  VCuiabZ, 21 de Setembro de 1.982 
DOOU- 13,30 ha pare Braz C.Leite , conforme matricula ne 4.054 

e 
0 OFICIAL DO REGISTRO 

AV.21/21.856 CuiebL 
DOOU- 2,12 ha para Eus;bio F.de 
0 OFICIAL DO REGISTRO 

21 de Setembro do 1.082 
Arruda, conf, matricula n2 4.055.  

-:--71;77:- • (•":: 

! AV.22/21456 ; Qu. b', 21 do Setembro do 1.982 DOOU- 2,20 ha para Juljo T4;Imeren90 conforme matricula ne 4.056 0 OFICIAL DO REGISTRO 

AV.23/21.856 
Cuia“., 21 de 

DOOU- 2,66 ha para !Jorge Witzak conforme 
0 OFICIAL DO REGISTRO 

Sotembno de 1.982 

matricula n2 4.057 

AV.24/ 2 J.8S  Cuiaba, 21 dc Setembro dr 1 .982 DOOU- 2,30 ha para Darci F.GuNa, conforme matricula n2 4.058 0 OFICIAL DO. REGISTRO 

AV.25121.86 

eee' 

DOOU- 2,87. ha para Roza Almiida:Conforme matricula ne 4.059;0 OFICIAL DO REGISTRO 
• 

C044Z, 21 ;Cle Setembro de 1.982-

4CONTINUA VERSO 

s.. 
• 

100'5 • lie 
' 1.5•1'r 

;Libbe" 
00-1° 4 -
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r • 
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21.856 

AV.35 1.856. 

VENDEU a ch.'scara 

toco , conforme 

Cuiaba,21 de Setembro 510182 

Oficial •• --,(62-??)" 

Cuia ! 21 de Setembro de 1.982 
VENDEU a area de.,5,00hs par's'l Sr. Vera Lucia. Noriko Kuroyanagi,conforme 
matricula ng 20.185 aos 14/05/82; 
0 OFICIAL DO REGISTRO 

AV.36/21.856 Cuiab;, 21 de Setembro de 1.982 
DOOU- parte do lote 22 ou seja 1,03has e 2.,09h para Domoci l ia 
Arruda , conforme Matricula 8.939 em 
0 .0F CIALDO'REGISTRO 

V.I4gas de 
26/01/79 

AV.37/21.856  1  Cuiab4 '21 de Setembro de 1.982 i 1 VENDEU as Chacaras 2Q'e'21 1pa4 Gremio . CEMAT,Iconformi'matriculAt.4:869 / aos 20/10/80, medindo coda mme:2,20 has.. aos 20/10/80  . 
I 

11 . 1 0 OFICIAL DO REGISTRO 

/ 
AV.38/21.8.56 Cuiabg, 21 do Setembro do1.982 

ne 24, cam' 4roa 2,32 ha. para o Sr.Nelnon Aguodo Vil le 
matricule 19465, aos 18/02/82 

0 OFICIAL DO REGISTRO 

AV.39/21...856 CuiabL .21 de Setembro de  1982 
VENDEU a! cheicara com a ;tree de 2,10ha, para o Sr.Jami l Solih Charanek,con matricula ns! 19.366 aos 18/02/82 

AV.40/21.856  ''''' ''CuiabZ,'.!*d1 do Setembro de 1.982 VENDEU e area de 5;00ha paro[ a Sr. Adsni a Gaines dc Almeida,, conforme tricullei n2 20.215 aos. 18/05/82- , 
0 0FICI1AL DO REGISTRO , 

AV.41/21.856 
bir24"-ds.-85esbro de 1.982 vE1.08.1 a area de Tha- , 014 pare Sr:IAAN311. JOSt OA, COACErAo NETO, conforms saatril cula n921.903 aos 24/09 

OFICIAL CIO REGIST 

.eeee&-if) 

Ma o^ 

AV.42/21.13.57 ........... ColobO., 16 de Março de 1.953 VENDEU- a gre d ,Olo do 1..oto--ne7T poro o SR: Jost Amtnico DEL 
O OFIC/AL DO REOTSTRO / 

forme mat icula 
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REPUBLIZ.-A FEZ,' ; ,,,,,' C.0 5;-(ASI-

ESTADO DE
COMARCA 0.E.- VI =2E). GP.ANDE 

r:t..,44....40...........,L. 

1 2 SERVIÇO NOTA_RIAL, E DE REGISTROS 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURÍDICAS E PROTESTOS 

ANTONIA DE CAMPOS MACIEL 
REGISTRADORA 

APARECIDA DILA MACIEL VENDRAME 
TONIA CARLA MACIEL R. TRAVASSOS 

suBSTITuTi.k.,s 

OFÍCIO N° 557/2.001 7" A. .n 0 
k 1. !) 

:? Q , ' 1c)
n° 07.665 datado de 17 de agosto d .001, com referência aci) Processo n° SIEX 7.699/1.997(1 VARA/1.894/1.996), em que Filinto Pereira Freitas' move contra Cia de Desenvolvimento de MT CODEMAT, comunicamos à Vossa Excelência que estamos enviando a respectiva certidão da Area remanescente da matricula n° 6.337 solicitada. 

AO: 

EXM° SR 

Dr. IVAN JOSÉ TESSARO. 

CARLOS ROBERTO VENDRAME 
JOSE CARLOS F. ARRUDA 

VÁRZEA: GRANDE-NIT, 28 DE AGOSTO DE 2.001. 

MERITISSIMO JUIZ: 

Em atenção ao Oficio 

Na oportunidade, apresentamos à Vossa Excelência protestos de apreça 

ANTONIA DE CA POS MACIEL. 

Registradora. 

• - 

. 

t 4 

t 
MM. JUIZ DO TRABALHO DA 23' REGLIO-i1T. 

E-MAIL:I ofivgmt@,zaz. com. br 

FTCBA/059061/10-09-2001/12:42/4 
TRAVESSA AQUIDABAN. 38- CEP 78110-530 - VÁRZEA GRANDE - MATO GROSSO - FONE / FAX: (65) 682-6660 - E-mail: loficio.vgrande.mt@zaz.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBDNAL REGIONAL Do TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITACAD,PENHORA,SOLUCA.0 INCIDENTES 

AV.PERNANDO CORRkA DA COSTA, 1942, D.TROPICAL 

OFfCIO N°: 07.665 

PROCESSO N°. SIEX 7.699/1.997(1VARA/1.894/1.996) 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

DO(A) : SIEx 

AO ILM* 

FILINTO PEREIRA FREITAS 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

- SEÇÃO CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
TABELIÃO DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 

Senhdt Tabelião, 

De ordem do MM. Juiz Ivan José: Tessarv, solicitamos a V.S'., que seja informado a 
este Juizo, no prazo de 10(dei) dias, o total da Area remanescente da matricula 
6337, f1.223, L°2-X em 27 de janeiro de 1987, tendo em vista que algumas'Idas 

u4 averbações não constam a quantidade de hectares alienados. 

1° OFÍCIO DE V.GRAN 

OBS.Quando da resposta ao 
nome das partes. 

Atenciosamente, 

presente oficio, favor informar o n° do processoe o 

CUIABÁ , 17 de Agosto de 2001 

1)( °ADRIAN pANTOS TOLENTINO 
Chefe de Seçao 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário, 
via postal em SCL/  C'3/ (0/ ; 
' feira. 

NATALIAY SOUZA CALDAS 

ILM° TABELIÃO DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 1* OFÍCIO DE V.GRANDE 
TRAV.AQUIDABAN, 038 

VARZEA GRANDE/MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23' REGIÃO 
SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N*: 07.665 
PROCESSO N°: IVARA/1.894/1.996 NMRSIEx N°.:7.699/1.9g-
DEsTiNiTARIo: 

ILM°1111TABELIÃO DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 1° oricio DE V.GRANDE 

TRA .ÁQUIDABAN, 038 

Recebido Em: / / 

r VÁRZEA GRANDE/MT , 

ASS/NATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23'REG. 104/98 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIExit 
SECAO CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE IIVCIDENTES-SCPSI 

Autos n°.: 7699/97 

CONCL UsAo 

Nesta data, _Taco conclusos os autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá, 07,,Zleljulho de 2 001 (3° . 

Ana A Soares 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc... 
Diante da informação ora prestada pelo 

CRI do 50 Oficio, cumpra-se a determinação de f1.201, 
oficiando-se ao CRI do 10 Oficio de Várzea Grande/MT. 

Observe a Secretaria a atual matricula do 
imóvel descrito As fls. 290/293. 

Cuiabá, 07 de agosto de 2 001. , 

JO SSARO 
Jitiz do Trabalho 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE VARZEA GRANDE 

1 2 SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURÍDICAS E PROTESTOS 

ANTONIA DE CAMPOS MACIEL - • REGISTRADORA 
APARECIDA DILA MACIEL V,ENDRAME 
TONIA CARLA MACIEL R.' TRAVASSOS 

SUBSITTUliS I 

4.. ERT1D 

Certifico, e dou fé que revendo os Livros de 
Registro de Imóveis deste Primeiro Serviço Notarial e de Registros, deles 
constatei que a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO/CODEMAT — inscrita no CGC/MF sob o n° 03.474.053/0001, é 
proprietária de Uma Area de terras com 134has e 0318ms2 (Cento e Trinta e 
Quatro Hectares e Trezentos e Dezoito Metros Quadrados), remanescente 
de uma Area maior com 270hAs e 3.445,00ms2, situada na antiga "Usina São 
Gongo, nesta cidade de 41zea Grande/MT. — Adquiriu conforme matricuilá n° I 
6337 em 27.01.1987 - Neste' Primeiro Serviço Notarial e de Registros desta 
Comarca de Várzea Grande/MT.
****trkle 

Certifico, ainda que o imóvel acima descrito não se encontra gsavado or hipoteca 
legal ou convencional, não respondendo por encargos decorrentes de tutela,, 6urate1a ou 
testamentária, nem por cédula hipotecária, nem por cédula pignoraticia, não existindo 
protestos contra alienação de bens gravados em um period° de mais de cinco anos. 

Várzea Gr'a6de/MT 
I 

4 1 

Antônia d C mpos 

!Registra ora. 

flaciel 

osto de 2001.,,.47ricitivosilt:1,4:L0114/?cure/.0042,,..tvoicitzocçrn 

ekkos„"tkvilt#0;15cisz •/o JC-Ige 
oZiatot) 1,. ' - • . . 

,.0S4L/O-A8/0c1,1'60tesõE. , i?4/91 4. 

', (OS A. 
Aty?,4144 

dd 'IA/ 6' 0 • . . 60.

ITRAVESSA AQUIDABAN, a& - CEP 78110-530 - VÁRZEA GRANDE. MATO GROSSO - FONE / FAX: (65)682-6660 - E-malLioficio.vgrande.mt@zaz.coin.br 
• - - • MA-4 
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Acompanhamento de Publicações 

DJMT: 6.933 CIRC.: 19/07/04 

www.facilitmt.com.br 
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la VARA DO TRABALHO 
PROCESSO N.: 01894.1996.001.23.00-7 

RECLAMANTE FILINTO PEREIRA FREITAS 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

RECI-AM.ADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO i..5 % 
ADVOGADO AGRICOLA PAES DE BARROS 

I. Considerando o requerido pela executada. remetaen-se os autos It Secgo de Cilleulo para atualizselo do 

valor retail,. aos honontrios pericials, pendentes de pagarnento. 

2. Apds, ammo-se a exccutada informando-lhe o valor aparado. para pagarnento, no prazo de 20 (vinte) 

dias. 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXLENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA la 
VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ — MATO 
GROSSO. 

Proc. n° 1894.1996.001.23.00-7 

FILINTO PEREIRA FREITAS 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO — METAMAT, já devidamente qualificada nos autos em 
epigrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência via seu 
procurador e advogado que a esta subscreve requerer pela atualização das 
custas, honorários periciais e INSS, para fins de quitação. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Cuiabá - MT, 17 de maio de 2004. 

Agricola Paes de Barros 
OAB — MT 6.700 

A. Ger,4: 1(., ,A.,:tunes de Bafres,2.97,11 F--1analie 
050 30i) Cub Mate Grosse 

Fone ,*65) 6.53 2276 Fay,. t55; 653 3200 
rnetamatdp@bol.cern.br idtrnetamate.best.com.br 

1 

METAPAAT
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

SlEx - sEgÃo CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

MAN DADO N.: 06.851 (RECLAMADO) 

PROFESSO N. SIEX: 7.699/1.997 (12 VARA/1.894/1.996) (01894.1996.001.23.00-7) 
RECL MANTE FILINTO PEREIRA FREITAS 
RECL MADO CIA DE DESENVO'LVIMENTO DE MT CODEMAT 

1

MANCIA DE ,}3 ENHORA E AVALIAÇÃO 

0 Dou or JULIANO PEDRO GIRARDELLO, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o Oficial de 
Justiça a quem couber por distribuição, PENHORAR E AVALIAR tantos bens quantos bastem para garantir a execução, no 
valor d R$464,83, devendo o Oficial de Justiga•averbar a penhora no 6rgdo competente e, em caso de imóvel, intimar o 
c6njug do devedor, se pessoa física. 

A EX CUÇÁO PROSSEGUE PELO VALOR DOS HONORÁRIOS PERICIAIS CANTABEIS. 
Fica o! Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia e hora. 
Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES. 

RAIM A M 
Chefe de Seção 

META AT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 
AV. JURUMIRIM,Ng 2.970 
PLANALTO CUIABÁ -MT 

_g. 

NOME: 
RG N.: 
CARG OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIA DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT gia 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

csPo' 

Processo Siex no: 1.679/97 
Exequente: Filinto Pereira de Freitas 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA CO 
OAB/MT 2. 

E FARIA 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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METANAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 0 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

CÓP1A 

Processo Siex no: 7699/97 
Exequente: Filinto Pereira de Freitas 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 
6 presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA `OS 
OAB/MT 2.5 9 

E FARIA 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIk0 

ia:JCLT — CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.972-1 (RECLAMADO) 07/1 

PROCESSO N°: 

AUDIÊNCIA : 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

1A1,07:915% 
77 drirollfflects.trea*13,96:, quarta-feira, as'I3rniUgAs 

Igt4771
CODEMAT S7A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA que sera realizada no 

endereço, e na data e hora acima mencionados, e apresentar DEFESA (art.846,da CLT) 
com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar 

presente, independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1° do art. 843 
consolidado. 

O não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação de revelia e.;-' 
confissão quanto a matéria .02., fato. 

Em anexo a cópia da inioial. I 

CODEMAT S/A 
PALÁCIO PAIAGUAS, BLOCO SEPLAN 

CPA 

' 
-CERTIFICO que o presente expetiente 
foi encaminita7ao tário,via 
postal em f L  / 

CUIABA - MT 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 
MilMil••••••• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA-- • • 
DE CONCHLI4Cit0 E JULGAMENTO DE .CUIABA. 

- 

POI/ 

o 

_ 

FILINTO PEREIRA FRUTAS, brasileiro, casado, RG n° 0042.497-8 SSP/MT, Funcionário Publico, residente e domiciliado A Tray. Comendador Henrique, n° 787, Dom Aquino, Cuiabá /MT, sendo encontrada, para efeito de notificação na Rua Galdino Pimentel, 14, Centro, Edf. Palácio do Comércio, 2° andar, sala 23, Cuiabá-MT, por seus advogados "ut" mandato incluso vem propor, perante a Douta Junta, a presente 

RECLAMACATO TRABALHISTA 

em face de COMPANHIA DE DESENVOLV ESTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, situada no Palácio Paiaguis, Bloco Seplan, Centro Politico Administrativo - CPA, nesta Capital, pelas razões que passa expor: 

1- CONTRATO DE TRA13ALHO 

Admitido em 01.11.84, sendo dispensado sem justo motivo em 30.06.96, sem que o reclamado efetuasse o pagamento de todas as verbas rescisórias de direito, aviso prévio, bem como o salário do ultimo mes trabalhado, sendo que_ o valor, do último—salário 'mensal é de R$ 1.837;11 (Hiun mil oitocentos e trinta e sete reais e onze centavos). 

Rua Galdino 1 n° 14, Centro Blind° Palácio do Comexcio, , Sala 23, Cuiabá - MT Fone: (065) 624-23 / 624-8449 

••/•• 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

2- DAS VERBAS NÃO PAGAS POR OCASIÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA 
RESCISÃO. 

itclartiSdh; deixou de incorporar aos salários da reclamante as correções 
salariais devidas, tendo em vista a data base da categoria ser o mes de maio de cada ano. 

Assim, deixou de corrigir os salários da reclamante referente ao periodo 94/95, 
que corrigiria os salários vigentes no período de maio/95 a maio/96, cujo percentual, 
medido pelo IPCR perfaz 29,5%, bem como ao período 95/96, a serem aplicados sobre os salários de maio/96 até a demissão do reclamante, em percentual de 18,3%, o qual foi 
calculado tendo por base o 1PCR de maio e junho de 95 e o INPC de jul/95 a mai/96, perfazendo um percentual de 18,3%. 

3- ATRASOS DE SALÁRIOS 

Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais, causando transtornos e prejuízos a reclamante. _ 

Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro e pela própria reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Pagamento dos salários do mês de 
Janeiro/91 
Fevereiro/91 
Março/91 
Abril/91 
Maio/91 
Junho/91 
Julho/91 
Agosto/91 
Setembro/91 
Outubro/91 
Novembro/91 
Dezembro/91 
Janeiro/92 
Fevereiro/92 
Março/92 
Abril/92 
Maio/92 
Junho/92 
Julho/92 
Agosto/92 
Setembro/92 
Outubrói9Z 
Novembro/92 
Dezembro/92 
Janeiro/93 
Fevereiro/93 

Rua Galdino 
Edificio Palácio do Comércio, 2° 

Fone: (065) 624-23 

• 

if 14, Centro 
, Sala 23, Cuiabá -MT 

/ 624-8449 

Foi efetuado no dia 
18/04/91 
18/05/91 
10/06/91 
14/06/91 
19/07/91 
16/08/91 
17/09/91 
10/10/91 
08/11/91 
11/12/91 
09/01/92 
02/04/92 
21/02/92 
19/03/92 
15/04/92 
15/05/92 
18/06/92 
16/07/92 
18/08/92 
16/09/92 

 211,10/92 
17/11/92 
16/12/92 
10/01/93 
16/02/93 
15fl3/93 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Jimior 

advogados 

Margo/93 
Abril/93 
Maio/93 
Junho/93 
Julho/93 
Agosto/93 
Setembro/93 
Outubro/93 
Novembro/93 
Dezembro/93 
Janeiro/94 
Fevereiro/94 
Margo/94 
Abril/94 
Maio/94 
Junho/94 
Julho/94 
Agosto/94 

_Setembro/94 
Outubro/94 
Novembro/94 
Dezembro/95 
Janeiro/95 
Fevereiro/95 
Margo/95 
Abril/95 
Maio/95 
Junho/95 
Julho/95 
Agosto/95 
Setembro/95 
Outubro/95 
Novembro/95 
Dezembro/95 
Janeiro/96 
Fevereiro/96 
Margo/96 
Abri/96 
Maio/96 
Junho/96 

19/04/93 
17/05/93 
18/06/93 
19/07/93.
16/08/93 
20/09/93 
19/10/93 
18/11/93 
23/12/93 
18/01/94 
21/02/94 
21/03/94 
25/04/94 
16/05/94 
13/06/94 
14/07/94 
15/08/94 
14/09/94 
17/10/94 
21/11/94 
25/01/95 
23/03/95 
22/02/95 
09/05/95 
02/06/95 
02/06/95 
28/06/95 
09/08/95 
26/09/95 
23/10/95 
15/12/95 
22/12/95 
22/12/96 
19/01/96 
16/62/96 
22/04/96 
29/05/96 
09/07/96 
05/08/96 
12/08/96 

Em face dos atrasos acima, é a reclamante credora de juros, multa e correção monetária, nos termos do art. 147 daSçAstitigção.do-Estado de Mato- - Grosso. 

Requer que se digne V. Exa determinar que a Reclamada apresente os holerites da Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária e demais encargos. 

• 

Rua Galdino Pimentel n° 14, 
Edifício Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 2 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



II 
• Berard° Gomes 

Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
Jose Moreno Sanches Júnior 

advogados 

4- NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS 

A reclamada não efetuou a totalidade do recolhimento do FGTS do reclamante, 
sendo que o mesmo percebeu, conforme documento anexo, parciahnente, as verbas 
depositadas. Deve ser compelido a pagar a importância remanescente. 

Pelos fatos acima tiarrados, requer, com base ainda no art. 355, do CPC, que a 
reclamada, ao contestar a presente, traga os comprovantes de todos os depositos 
efetuados à conta vinculada do reclamante, para apuração da diferença devida. 

REQUERIMENTOS 

Assim, formula o pedido de pagamento das seguintes verbas, a serem calculadas 
por ocasião da execução da Sentençla a ser prolatada pelo Juizo: - - — ; — 

---t 
a) Pagamento do aviso prévio e do salário de junho/96, com aplicação do art. 

467 da CLT, por se tratar de verbas incontroversas 

b)Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 29,5%, a partir de maio de 95 até maio de 1996, e sua incorporação aos salários do reclamante para cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, inclusive 
proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. salários, inclusive proporcionais e demais consectários legais, tudo como noticiado acima. 

c) pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 18,3%, a partir de maio de 96 até a demissão do reclamante, e sua incorporação aos salários do mesmo para cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, inclusive proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. salários, inclusive proporcionais e demais consectirios legais 

d) Pagamento de juros e correção monetária sobre os salários atrasados, como noticiado no item 3, acima. 

e) Pagamento do FGTS, inclusive os 40% de lei, a serem apurados, como noticiado no item 4, acima. 

f) Pagamento das ferias de 93/94 e 94/95 acrescido de 1/3, não gozadas pelo reclamante. 
0 reclamante esta desempregado, é pobre, sem condições de arcar com as custas processuais e honorários advocaticios sem _prejuizo_própria...eAe sua- família, -percebendo menos Tle dois galdrios-minimos por mes, motivo pelo qual requer os beneficios da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro na legislação em vigor. 

Rua Gab:lino Pimentel if -ntro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



Berard° Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

Requer, ainda, que seja o reclamado condenado ao pagamento do ônus da 
SUCUMBÉNCIA, inclusive os honorários de advogado na base usual de 20% sobre o 
valor da condenação, com fulcro na legislação vigente. 

Dando a causa o valor de alçada de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), requer 
a notificação-citatúria do reclamado para, querendo, responder os termos da presente, sob 
pena de revelia e confissão, sendo finalmente condenado na forma de pedido acrescido de 
juros e correção monetária, protestando por todos os meios de provas permitidas em 
Direito, inclusive a juntada dos inclusos documentos e novos, se houver, oitiva de 
testemunhas, inclusive depoimento pessoal do reclamado. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 1996. 

- 7 --

0 111IP

BERARDO GOMES JOSE M SANCHES JUNIOR 
OAB/MT. 398 OAB/MT. 4759 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Coméxcio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



PROCURAÇÃO 

, 

NOME . /6( 7.0 . Pe. 6:1:Ati  ÇA‘ 
NACIONALIDADE. T i t.61.*4 ESTADO CIVIL. A fr.f.'4-Ro 

RESIDÊNCIA. e-1-t litfkot-xs.01-.(-(E 

BAIRRO 62e v Q  CIDADE. . 4 

cPF .0& .91 0:5...6.11:: .RG. 2 JO .2.• .4 .11 
Nomeia e constitui seus bastante procuradores os Drs. 
BERARDO GOMES, brasileiro, casado, OAB/MT 3587, 
CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA, brasileiro, casado, 
OAB/MT 3983, MARIA DO CARMO OLIVEIRA NETA, 
brasileira, solteira, OAB/MT 2879, JOSÉ MORENO 
SANCHES JUNIOR brasileiro solteiro OAB/MT 4759, todos 
com Escritório 6. Rua Galdino Pimentel, 14, Edf. 
Falado do Comércio, 2° andar, em Cuiabá/MT, 
conferindo-lhes os poderes da cláusula Ad-judicia, 
para o foro em geral em todos os graus de jurisdição, 
para, em nome do OUTORGANTE(S), propor a ACAO cabível 
As suas p're'tensões processuais, podendo, para tanto, 
praticar em seu nome todos os atos em DIREITO 
admitidos incluSive, fazer acordos, discordar, 
desistir de ações e recursos, assinar termos, receber 
alvarás de levantamento de valores pertinentes A 
causa, dar e receber quitações, defendê-los nas ações 
contrárias, podendo, ainda, substabelecer esta no 
todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes, em 
conjunto ou separadamente. 

Cuiabá/MT,ade 

fAR RIO 

A 

4 

de 1996. 

o 

CD 

.0 I 

iS a 

ri 3 

Reconheço por semelhança a firma 

CL-9-'Ç-4.9-ZAAVI) 
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de 19°14:2_ 
e words 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA P 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO N°. 1.894/96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODE1VIAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de 
economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo - CPA, Palácio Paiag-uds, devidamente inscrita no CGC(MF), 
sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, 
DR. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, 
contador, inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move FILM() PEREIRA FREITAS, processo supra, em trâmite por 
essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constituídos na 
forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na 
OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local 
indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa Excelência, 
apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fáticas e de direito a seguir articuladas: 



PRELIMINARMENTE 

1 - DO INDEFERIMENTO DA INICIAL POR 
AUSÊNCIA DE PROVAS 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente 
I parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 

acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no 
direito processual brasileiro, a atividade relativa A. procura e a escolha dos 
fatos e suas correspondentes provas, compete, pois, à iniciativa exclusiva das 
partes. 

Como cabe as partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. 

0 Reclamante diz textualmente em sua exordial que 
notoriamente atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais.." 

A simples alegação de que a ora Contestante não teria efetuado 
sempre atempadamente aqueles pagamentos, sem estribação em qualquer tipo 
de prova, não detém o condão de alçar-se a plano de verdade irrefutáVel. 



Ora, afirmar pura e simplesmente que notoriamente vem a 
Reclamada se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente, a seu 
talante, datas fictícias, é por demais vago, é imprecisão escandalosa que 
absolutamente não se presta a nenhuma orientação judicial tendente ao 
acolhimento do postulado. 

A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que da exatidão sobre o 
interstício da inadimplencia, sobre o tempo do atraso, somente se afigurando a 
desincumbência desse mister, nos termos da lei, pela apresentação da 
documentação correspondente, que no caso se constituiria dos próprios 
holerites mensais, onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas 
que não foram coligidas pelo Reclamante. 

• 
Definitivamente não lid falar notoriedade. Ora, datas são datas. 

As datas em que os pagamentos teriam sido efetivados não admitem sofismas, 
incorruptíveis que são pelo simplório fato de marcarem elas; as datas, com 
precisão inconspurcável, o nosso ano civil, o nosso exercício financeiro e 
comercial. 

A nossa vida não prescinde de datas. Até mesmo a palenteologia, 
que mergulha nas entranhas dos séculos e seculórios já nos traz a data em que 
o ornitorrinco passou à condição de mamífero, a data em que o homem ficou 
ereto, quantos anos tinha o tiranossauro rex na data do cataclismo que 
extinguiu a sua espécie. 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal as "datas" 
declinadas na exordial como as em que se deram os pagamentos dos salários 
do Reclamante, pois as informações insólitas em que se baseiam não têm o 
efeito de traduzí-las especificamente assim como pretendido, e muito menos o 
poder de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebate-las com a 
anteposição de outras datas. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por 
deficiência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, 
dúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação 
indeferida, como há de ser a presente, por obviamente inimputável ao órgão 
judicante o exercício de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor 
prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidade e 
justiça. 



O 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
commis às partes, indiscutivelmente caberia à que vindica em juizo com 

1 fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminiculos que ensejam ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

O notório atraso no pagamento dos salários, segundo a candente 
afirmação do autor, muito bem pode ter ocorrido, se é que ocorreu, em épocas 
alternadas, em períodos descontinuos, como também pode ter se verificado 
em primórdios da relação laboral que já engolfados pelo vórtice inexorável 
da prescrição. 

• 
0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 

imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, é expor-
se ao látego implacável do INDEFERIMENTO, mercê da sabedoria do 
brocardo segundo o qual o que não está nos autos, não está no mundo! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental 
Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

entendimento unânime das Egrégias Juntas de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, que postulações à feição de presente, desarmadas 
de instrumentos probatórios estão fadadas ao desconhecimento, 
improcedência, ao indeferimento da formulação. 

Logo, face A, absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos recolhimentos das verbas referentes ao FGTS e ao 
atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao Autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, requer-se a Vossa 
Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a extinção do 
processo sem julgamento do mérito no que se refere a esses pedidos. 

2 - DA LITISPENDÊNCIA 

REAJUSTES 95/96 

O Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega a categoria 



O 
O 

profissional a que o Reclamante pertence, como se pode constatar pela 
linclusa relação de seus associados, aforou, perante o Egrégio Tribunal 
1Zegional do Trabalho da 23 Regido, Dissídio Coletivo buscando 
inormatividade para o haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto 
,de negociação via Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos documentos 
cuja cópia vão instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Venerando Acórdão que acolheu 
parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices postulados na 
primeira parte do item 2 da presente Reclamação, referente ao período 95/96, 
'apontado como "período 94/95". 

• 
Prima salientar, buscando precisar todos os aspectos da defesa 

da Reclamada ao pedido truncado do autor e demonstrar a improcedência do 
mesmo, que o período 94/95 foi determinante dos reajustes e• indices 
aplicáveis àquele interregno. Todavia, ao habilitarem-se A. chancela jurídica, 
ditos indices foram recepcionados pelo diploma legal que se constitui no 
bissidio Coletivo 95/96. 

0 ACT 94/95, do qual presentemente a Reclamada faz juntada, e 
devidamente registrado na DRT sob o n°054/94, Livro 06, fls. 027, não 
ontempla em suas cláusulas econômicas os indices pleiteados nesta 

Reclamatória. 

A cláusula 5' do Julgamento em Dissídio Coletivo, por outro 
tanto, fixou a vigência daquela sentença normativa, substituta jurídica do ACT 
94/95, e dispositivo legal garantidor de reajustes salariais para os servidores 
da Reclamada, para o período posterior ao 94/95, exatamente de "1° de maio 
de 1.995 a 30 de abril de 1.996". 

A ora Reclamada, não se conformando com aquela decisão, dela 
iecorreu ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme faz prova a 
riclusa documentação reproduzida xerograficamente (doe ), apelo que 

ainda se encontra pendente de julgamento pela instincia ad quem. 

Desta forma, ainda que indicando imprecisamente o "período 
94/95", ao fundamentar seu pedido, o postulante a seguir relaciona-o aos 
"meses de maio/95 a maio/96", tornando-o, além que primeiramente sem 
fundamento legal, integral e plenamente fulminado pela figura da 
Litispendencia, eis que já intentou ação neste sentido, na qualidade de 
ubstituido por seu sindicato, atualmente em trâmite regular. 



O 
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Não teria, como não tem, pois, qualquer razoabilidade eventuais 
argumentos no sentido da inocontncia dos consectarios da figura da 
litispendência pelo fato do hipotético recebimento do recurso naqueles autos 

' interposto, sem a impressão, pelo Tribunal ad quem, do necessário efeito 
suspensivo. 

Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem 
julgamento do mérito, nesse particular. 

3- DA COISA JULGADA 

0 ora Reclamante ajuizou, perante a 4' Junta de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada sob o n° 
068/95, através da qual pleiteou diversas verbas da presente Reclamatória, 
tais como juros e correção monetária por salários pagos em atraso e 

I recolhimento do FGTS, e que recebeu decisão, tudo conforme se comprova 
pela inclusa documentação, sentença que já se encontra em fase de 
liquidação. (doc. ). 

Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-se a 
Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, com julgamento 
do mérito. 

NO MÉRITO 

1- DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

a) Aviso Prévio 

0 Reclamante foi previamente dispensado no dia 30 de maio de 
1.996, como se comprova pelo respectivo "AVISO", em que ele apôs a sua 
assinatura, e do qual vai cópia instruindo a presente. 

Resultou, dai, que no período legal do aviso prévio o RecIamante 
prestou normalmente os seus serviços à Reclamada, inclusive com a redução 



O 

do seu horário normal de expediente, nos termos do que prescreve o artigo 
488 da CLT. 

Não há, pois, falar em qualquer obrigação a esse titulo porquanto 
as verbas que lhe corresponderam foram constituídas pelo próprio pagamento 
do salário do mes de junho/96, período em que referido Aviso Prévio foi 
regularmente cumprido. 

b) Salário do mês de ¡mho/96 

Improcede a Reclamatória, consequentemente, também 
relativamente a esse pleito, haja vista o efetivo recebimento do salário do mês 
de junho/96 pelo Reclamante, conforme se comprova pela cópia da respectiva 
folha de pagamento devidamente rubricada por ele, e que também vai 
instruindo a presente (doe ). 

- DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS 

Improcede totalmente o pleito no que conceme aos depósitos 
fundiários, como a seguir se demonstrará. 

-,D0 ACORDO DE PARCELAMENTO 

Conforme se comprova pela inclusa documentação, a Reclamada 
celebrou Acordo de Parcelamento com o órgão gestor, a Caixa Econômica 
Federal, em 20 de dezembro de 1.993, através do qual se convencionou o 
pagamento da divida que a Reclamada mantinha relativamente aos depósitos 
fundiários dos seus servidores. 

Dito Acordo possibilitou reescalonasse a Reclamada o débito 
mantido perante o Fundo, até a data da sua celebração, que se reportou a 
alguns períodos de atraso verificado exclusivamente após o ano de 1.986, 
sendo curial que abrangeu a totalidade daquelas pendências, pois não seria 
razoável supor-se que se excluísse dele eventuais resíduos. Foi desse mesmo 
Acordo cláusula inclusive de expressa resolução, que obrigava à Reclamada 
também A completa integrali7ação dos depósitos As contas vinculadas dos 
titulares na hipótese de demissão. 

- DA CLÁUSULA DE GARANTIA 



Pelo motivo da liquidação da Reclamada, visante à sua 
extinção,viu-se ela na contingência da total integrali7ação do débito apurado 

,rte a inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que realmente foi 
fito conforme se comprova pelo documentos que vão junto ao presente 
(tiias de recolhimento). 

1 

Tal medida veio a atender a imposição da cláusula oitava daquela 
Contratação, que prescrevia a obrigação da Reclamada em recolher de uma só 
Nez, e integralmente, os depósitos a que cada empregado seu fizesse jus por 
Ocasião da rescisão contratual. 

Como se vê mesmo do Termo de Rescisão Contratual firmado 
pelo Reclamante, foi-lhe paga inclusive a quantia referente à multa pela 
dispensa sem justa causa, aquela mesma a que se refere o parágrafo 10 do 
artigo 18 da Lei 8.036/90. 

Ora, essa penalizaçd'o, que ascendeu a R$ 7.809,82 naturalmente 
clue teve por base o valor total que constituía o crédito do Reclamante a titulo 
de FGTS, apurado e diretamente depositado à sua conta junto à Caixa 
Econômica Federal, obviamente também levantado por ele mercê de servir o 
próprio Termo de Rescisão àquele fim, por constituir-se igualmente em 
Autorização para Movimentação do Fundo. 

Nada portanto deve a Reclamada ao autor a titulo de FGTS, 
devendo, por medida de justiça, também esse pleito ser julgado totalmente 
improcedente. 

3 - DOS REAJUSTES SALARIAIS - 96/97 

0 pedido de reajustes salariais pleiteados na parte final do item 
2 da exordial da presente Reclamação, referente ao período 95/96, 
supostamente a serem aplicados a partir do mês de maio/96 "até a demissão 
do Reclamante" (trinta dias após), e que se constituiria do índice de 18,3%, é 
tõtamente improcedente, porque absolutamente destituído de base legal. 

Realmente, tal pedido encontra-se A. míngua de qualquer 
iimdamentação que possa autorizar o seu deferimento, a uma porque 
desamparado de nenhuma previsão legal, aleatoriamente apurados que foram, 
não tendo sido declinadas as fontes em que hauridos os niuneros que o 
compõe; a duas porque a incidência deles não prescinde de prévia acordância 
ehtre as partes interessadas, empregador e empregados, nos terms do que 



so O 

• 

'prescrevem o artigo 26 da Lei 8.880/94, e a Lei 8.542/92, que remetem à livre 
inegociação coletiva sobre reajustes salariais. 

E Acordo Coletivo a amparar os reajustes alegadamente devidos, 
inexiste. 

Ora, os reajustes que se encontram sub judice fazem parte do 
Julgamento do Dissídio relativo ao período 95/96, com vigência 
judicialmente fixada até a data de 30 de abril de 1.996. Ao pleitear supostos 
direitos econômicos a serem aplicados a partir de maio/96, o Reclamante 
introduz-se em período desabrigado de normas, legais ou coletivas, a 
respaldar tais pretensões. 

0 sindicato a que os servidores da Reclamada estão congregados 
por razões administrativas, o Sindicato dos Empregados de Processamento de 
iDados do Estado de Mato Grosso, em recente data ajuizou perante o Egrégio 
Tribunal da 23 Regido, Dissídio Coletivo destinado a obtenção de sentença 
nommtivar sobre indices de reajustes a serem aplicados a partir de maio de 
1.996. Ainda que tal decisão tenha determinação nesse sentido, a Reclamada 
.assa por fase adiantada em seu processo de liquidação, a qual provavelmente 
encontrará seu termo legal, a extinção, antes da conclusão eventual de 
hipotéticas futuras negociações. 

Dessarte, o pedido carece de fundamento legal, devendo ser 
, julgado totalmente improcedente. 

4- DO EFETIVO PAGAMENTO DOS JUROS 

Como bem se vê do competente Termo de Rescisão Contratual que 
formalizou a extinção do vinculo estabblecido, em seu item 46 estão lançados os 
valores relativos aos juros que restaram devidos ao Reclamante pelo atraso nos 
pagamentos dos seus salários, aqueles mesmos a que se refere o petitório 
madrugador. 

Em anexo, relação levantada junto ao CENTRO DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO GROSSO - CEPROMAT, 
órgão que, principiando pela Folha de Pagamento, se incumbe de submeter a 
processamento toda a gama de levantamentos financeiros dos servidores do 
Estado, e que estampa, em sua 6 a folha, a designação nominal do ora 
Reclamante e seu crédito relativo aos juros por salários pagos em atraso para 
a data de 31.03.94, o qual importava então em R$ 636,77. 



Todavia, no azo do rompimento do contrato de trabalho, o ex-
alervidor obteve a este titulo a quantia de R$ 3.077,93, o que demonstra que 

crédito resultou quitado além da saciedade. 

Integrando, pois, esses valores o quantum das verbas rescisórias 
devidas ao Reclamante, e tendo sido naturalmente inteiramente por ele 
recebidas, toda prova, assim, se afigura a improcedencia da postulação, que 
assim deve ser julgada, como medida de justiça, totalmente improcedente. 

5 - DO PEDIDO DE CORREÇÃO MONETARIA POR 
SALARIOS EM ATRASO. 

Reclamante afirma na exordial ser credor de "¡tiros, multa e 
torrecão monetiria, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de 
Mato Grosso." 

I Ora, apenas na imaginação do autor existem determinações no 
;art. 147 da CE impondo o pagamento de correção monetária e multa por 
saldrios pagos em atraso. 0 dispositivo legal invocado impõe tdo somente o 

agamento de juros, pelo que improcedentes os pedidos relativos aos demais 
ncargos não recepcionados pelo dispositivo invocado. 

6 - DA PRESCRIÇÃO 

Ao versar sobre o pedido de juros e correção monetária sobre 
salários pagos em atraso, o postulante olvidou-se de que a prescrição se 
operara em relação aos meses de janeiro a novembro de 1.991. 

Assim, requer-se Ilustre Junta que, na hipótese do acolhimento 
desse pleito, declare a incidência do instituto mencionado sobre o pedido do 
pagamento de juros referentemente ao periodo até novembro de 1.991. 

7 - QUANTO AO iNDICE APONTADO NA 
EXORDIAL 

0 Reclamante alega na inicial que a decisdo prolatada no 
iossidio Coletivo teria concedido aos servidores da Reclamada indice de 

umento da ordem de 29,55% (vinte e nove virgula cinquenta e ciiico por 
ento). 
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Absolutamente não procede essa afirmação, porquanto haja 
determinado aquela decisão tão-somente o repasse do índice acumulado do 
IPCr para os salários no período que indica, conforme se comprova pela 
"Certidão" que vai instruindo a presente. 

A acumulação daquele referencial de aumento salarial, conforme 
cálculos elaborados estritamente em obediência as planilhas publicadas pelas 
instituições credenciadas pelo Governo Federal, totalizou 29,49% (vinte e 
nove virgula quarenta e nove por cento). 

A Reclamada, através da Resolução n° 14/94, de 15 de dezembro 
I de 1.994, concedeu reajuste linear de salários da ordem de 15% (quinze por 
cento), retroativamente a 01 de novembro de 1.994, para todos os seus 
servidores, conforme se comprova pela cópia que também instrui a presente. 
(doc. ) 

A referida concessão salarial foi devidamente incorporada ao 
;salário do ora Reclamante, conforme atestam as inclusas Fichas Financeiras, 
irelativas aos anos de 1.994 e 1.995, como determinado pela Resolução 14/94, 
le em recepção ao que veio a ser determinado pela sentença de Dissídio. 

Assim, nos termos que o proprio Acórdão exarado no referido 
Dissídio fez estabelecer, na remota hipótese do acolhimento desse pleito, 
desde já se requer a essa digna Junta a redução do produto desse percentual 
c:le aumento já efetivamente concedido ao Reclamante. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
Itermos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida 
; e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
'ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para 
julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor 
nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
ladmitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
;testemunhas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 11 de dezembro de 1.996 

11 



O 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
l a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 1.894/96 

Aos 14 dias do mês de março do ano de 1997, reuniu-se a 
Egrégia l a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÃ-MT, 
presente o Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho Substituto Dr. PAULO 
ROBERTO BRESCOVICI. Presentes os Excelentíssimos Senhores Juizes 
Classistas, que ao final assinam, para a audiência relativa ao Processo n° 1.894/96 
elite as partes: 

'RECLAMANTE: FILINTO PEREIRA FREITAS 
RECLAMADO: CODEMAT S/A 

As 14:45 horas, aberta a audiência, foram por ordem do MM. 
Juiz Substituto, apregoadas as partes: presente o reclamante, assistido pela DR' 
VALÉRIA FERREIRA BASSITT, OAB/MT N° 4.585-A, que deverá juntar 
substabelecimento em cinco dias. Ausente a reclamada. 

Sem outras provas encerrou-se a instrução processual, aduzindo 
o reclamante em razões finais, o seu pedido de procedência da reclamação. 

Prejudicada a segunda proposta conciliatória. 
Para julgamento adia-se para o dia 30.05.97, as 16:10 horas. 
Ciente o reclamante. 
Intime-s;
Encerr u-s is 14:47 ho 

ada ais. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

Aos 10 dias do mês de setembro do ano de 1.997, reuniu-se a la Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, presentes o Exmo. Sr. Juiz Presidente - 
Dr. BENITO CAPARELLI e os Srs. jo. Ps Classistas, que ao fmal assinam, para a 
audiência relativa ao: 

Proc. n° 1.894/96 

Ebgte: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Ebgdo: HLINTO PEREIRA FREITAS 

As 16:15 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz 
Presidente, apregoadas as partes, ausentes. 

Proposta a solução slo dissídio e colhidos os votos dos Juizes 
Classistas, a Egrégia P Junta de COticiliação e Julgamento de Cuiabá, MT, proferiu 
a seguinte 

SENTENÇA 

Vistos, etc... 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, qualificada na v. sentença proferida na 
reclamação que the move FILINTO PEREIRA FREITAS, igualmente qualificado, 
tostula os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ao fundamento de que 
houve engano da v. decisão quanto à compensação de valores pagos ao mesmo titulo 
da condenação, requerendo respectivis retificações; 

0 embargado, malgrado notificado, não se manifestou, conforme 
certidão de fls. 219. 

Designada data de julgamento, com geral ciência. 
Este é o relatório. 

I I - JIAZO DE ADMISSIBILIDADE 

O embargante teve ciência da r. decisão embargada na forma do 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABAJMT 

' Proc. N° 1.894/96 - fl. 02 

documento de fls. 214, ou seja, em 09/06/97 (segunda-feira). 
Embargos aviados e protocolados em 16 de junho de 1997 (segunda-

feira), conforme carimbo aposto no frontispício da petição de fls. 215, dentro, 
portanto, do qüinqüídio legal de que trata o art. 535, do Código de Processo Civil, 
por isto que recebidos e apreciados. 

III -FUNDAMENTAÇÃO 

Efetivamente, não constou da fundamentação do item "6" (seis) 
"Diferenças Salariais" a detenninação de compensação de eventuais valores já 
antecipados pela reclamada em relação ao percentual de 29,5% (vinte e nove virgula 
cinco por cento), referentemente ao reajuste salarial a partir de 10 de maio de 1995, 
deferido pelo DC 1295/95, concedido pelo E. TRT/23a Região, a compensação de 
eventuais valores já antecipados pela reclamada a este mesmo titulo. 

A reclamada em sua defesa aduz que já repassou, a este mesmo titulo, 
o percentual de 15% (quinze por cento), retroativo a novembro/94. 

Assim, acolhem-se os presentes embargos, com efeito modificativo do 
julgado, para constar, desta e daquela outra decisão que serio compensados os 
valores já antecipados a este mesmo titulo; 

IV - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, decide a MM. l a Junta de Conciliação e Julgamento de 
Cuiabá, MT, por unanimidade, ACOLHER os presentes EMBARGOS DE 

, DECLARAÇÃO interpostos por COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, na reclamação que lhe move 
FILINTO PEREIRA FREITAS, com efeito modificativo do v. julgado 
embargado, para constar daquela decisão monocrfitica, a compensação de valores já 
antecipados ao mesmo titulo do reajuste outorgado de 29,5°k (vinte e nove virgula 
cinco por cento), a qual passará a fazer parte deste e .14 ueloutro dispositivo. ,I 

Des decisão as partes estão entes. v 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECAO DE LIOUIDACAO E EXPEDICAO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 7699/97 

De ordem, determina-se a intimação do 
reclamante para que apresente cálculos de 
liquidação de sentença, de forma 
especificada e no prazo de 15 (quinze) dias, 
devendo ser observado o Provimento n° 
01/96 -da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho, o art. 1° da Medida Provisória n° 
1523-12, que alterou dispositivos da Lei 
8.212/91, e art. 68, § 4°, do Decreto n° 
2173/97, no tocante à contribuição 
previden. ciciria, se pertinentes. 

Cuiabá/MT 07/10/97 (3a feira) 
p 

Ncidia R quid da Silva 
Chefe de Seção 

Edital n° 

Expedido em AA U_Sj-

a'ria Co ihNmeide er40 
r Juciiclário 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Bartoza 
Maria do Canno Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Jr. 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÃO 

- 

Proc. SIEx 7699/97 

JUNT A D 
cf. art. 162 / 94 

n°. 8.952/94) 
oijiJJica .2 E) 

act Codinho 
udiciário 

FILINTO PEREIRA DE FREITAS, já qualificado nos autos do 
processo acima, que contende com CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, vem 6. presença de 
V.Exa., REQUERER seja intimada a reclamada para que a mesma junte aos autos as 
fichas financeiras dos reclamantes, a partir do ano de 1990, para que, com base 
nelas, sejam efetuado s cálculos necessários à liquidação da sentença. 

Após, req 
confecção dos c:alcul 

eia deferido prazo razoável, de 60 (sessenta) dias, para a 
ssirios à liquidação da sentença, dada sua complexidade. 

Cuiabá outubro de 1997 



PODER JUDICIÁRIO 
IJUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23A REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIOUIDACIO E EXPEDIU0 DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 7699/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiabfi/MT 5/11/97 (4a feira) 

Nadia R quel da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Revogo a determinação deft. 225. 
Nomeia-se perito contábil para 
elaboração dos cálculos de liquidação 
de sentença, Sr. (a) EPAMINONDAS 
JOSE MESSIAS, o(a) qual deverá ser 
intimado(a) para apresentar laudo em 
15 (quinze) dias. 
Na feitura dos cálculos deverá ser 
observado o Provimento n° 01/96 da 
Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho bem como o art. 68, § 4°, do 
Decreto n° 2173/97 e art. 1° da MP 
1523/12, que alterou dispositivos da 
Lei 8.212/91, no tocante às 
contribuições fiscais e previdencicirias, 
se devidas. 

b T, 5/11/97 

ar ice el o 
Juízá do Trabalho Substituta 



ASSINATURA DO DESTINATARIO 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIKO 

l a ;MI — CUIABL MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 02.894 (RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

1.894/96. 
FILINTO PEREIRA FREITAS t 
CODEMAT S/A 

27A 

4-

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Jue 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
Desp. de fls. 18. Vistos, etc. Retire-se o feito de pauta e Inciva-se na pauta d 
inicipi do dia 18/12/9-6 Iàs 13:30 hords. intimem-se as partes, com as cautelasl 
praxl 

,•••• • gr.". 

CERTIFICO que o presente ex 
foi encamin 
postal em 

RECEBI 

Rospons-ii - Protooci 

CODEMAT S/A 
PALÁCIO PAIAGUAS, BLOCO SEPLAN 
••••••••,,... 

4 1. 
444a 

WO. 

CODEMAT 

CUIABÁ - MT 



de 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE CUIABÁ, 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS DA SIEX 

JUNT A D 0 
cf. art. 162 / 94 
(LA le. 9.952/94) 
t6/tZ./5Z(rf.) 

.,Cuts &Audit: ..Botges 

Audlia diciano 
SIEX N. 7.699/97 
PROCESSO N. 1.894/96 - i JCJ 
PARTES: FILINTO PEREIRA FREITAS (Reclamante) 

CODEMAT (Reclamado) 

EPAMINONDAS JOSÉ MESSIAS, Perito designado por este 
MM. Juizo conforme despacho de fls. 228, vem com o devido respeito, solicitar a Vossa 
Excelência, a intimação da Reclamada para que junte aos autos as fichas financeiras do 
reclamante, referente aos exercícios de 1991, 1992, 1993 e 1996, para a elaboração do 
cálculo. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 09 de dezembro de 1997. 
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 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
P JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE comaarr 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N41894/94 

Aos 18 dias do mês de dezembro do ano de 1996, reuniu-se a 
Egrégia la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT, 
presente o Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho Presidente Dr. BENITO 
CAPARELLI. Presentes os Excelentíssimos Senhores Juizes Classistas, que ao final 
assinam, para a audiência relativa ao Processo n° 1.894/96 entre as partes: 

RECLAMANTE: 
RECLAMADO: CODEMAT S/A 

As 13:46 horas, aberta a audiência, foram por ordem do MM. 
Juiz Presidente, apregoadas as partes: presente o reclamante, assistido pelo DR. 
JOSEMORENO S. JUNIOR, OAB/MT N° 4.759. Presente a reclamada pela 
preposta MARILZA SERRA DE OLIVEIRA, assistida pelo DR. EDEGAR DO 
ESPÍRITO SANTO, OAB/MT N° 2.597. 

Conciliação recusada. 
A reclamada apresentou defesa escrita acompanhada de 

documentos, dos quais se dão vistas ao reclamante, por dez dias, a partir do dia 
13.01.97. 

Para Or sZruin adia-se para o dia MIIKKI 7- 1-4-:70 
horas, devendo as partes comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de 
confissão, trazendo ou arrolando suas testemunhas, em tempo hábil, tudo no prazo 
do art. 407/CPC. 

Cientes as partes. 
Encenou-se is 13:48 horas. 
Nada mais 

Geraldo Régis de Lima 
Juiz Class.11ep.Empregados 

Benito CommIli 
Juiz do Trabalho Pnasidente 

Fauze Lemos da Silva 
Juiz Class.Rep. Empregadores 

Recte.: Recdo.: 
Mv. Recte.: Adv. Recdo.: 
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RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIKO 
a JCJ — CUIABA. MT 

, . MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

PROCESSO N°: 1.894/96. 

RECLAMANTE FILINTO PEREIRA FREITAS 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

17/03/97

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp. de fl. 206: Para julgamento adia-se para o dia 30/05/97, às 16:10 

; horas. Ciente o reclamante. Intime-se a reclamada.CM,14.03.97. Benito 

Caparelli - Juiz Presidente. 

• 
_ 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao des natário,via 
postal em 49  /03  /Y4 

Diretor de Secretaria 

7 z0, 0111131.- de,atailf.0 - ; 

- 

CODEMAT S/A 
4j A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CPA 
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PODER JUDICIÁRIO 

sTig.A DO TRABALHO 

BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIi0 
a JCJ — CUIABi MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 04.145 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

)0/C 46(.0) 
24, 

= 

,4740.0v6c,„,7 4-, 

04b06/97 

PROCESSO N°: 1.894/96. 

RECLAMANTE FILINTO PEREIRA FREITAS 

_RECLAMADO. -GODEMAT S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) da decisao proferida nos autos do processo em epigrafe, 

constante da cópia anexa. 
DE FLS. 208/213. 

C 

CERTIFICO que o presente expediente 

69._. 

foi encaminhad4 
rpostal em 

v7,4 CODEMAT S/A 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO' POLITICO ADMINISTRATp0 
CPA 



/02kos 
Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 232 Região 
V JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

Aos 30 dias do mês de maio do ano de 1.997, reuniu-se a la Junta de Conciliação e 

Julgatnento de Cuiabá, MT, presentes o Exmo. Sr. Juiz Presidente - Dr. BENITO 

CAPARELLI e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para a audiência 

relativa ao: 

Proc.-n-° 1.894/96 

Recte: FILINTO PEREIRA FREITA 
Recda: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

As 16:10 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz 

Presidente, apregoadas as partes, ausentes. 

Proposta a solução do dissídio e colhidos os votos dos Juizes 

Classistas, a Egrégia 1' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, proferiu 

segt, _ 

SENTENÇA 

Vistos, etc... 

FILINTO PEREIRA FREITAS, qualificado As fls. 024 postulou a 

presente reclamação contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, alegando vinculação labora!, de 
responsabilidade desta, no período de 01 de novembro de 1984 até 30 de junho de 

1996, quando foi dispensado sem justa causa; que não recebeu suas verbas 
rescisórias corretamente; quê -foi. seu último salário R$ 1.837,11 por mks; que a 

reclamada não incorporou ao seus salários a correção salarial da última data-base de 

sila categoria, verificada em maio de cada ano; reclama mora desde janeiro de 1991, 
relacionando data de vencimento e data de efetivo pagamento de seus salários, 
reclamando juros e correção monetária; que a reclamada não efetuou corretamente 
seus depósitos fundiários; do que expôs, elenca seus pleitos de letras "a" us que "f'; 
pede o beneficio da assistência judiciária e honorários de advogado; atribuiu A sua 

usa o valor de R$ 1.500,00; acostou ao seu pleito o documento de fls. 08/16; 

1./ 
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Na audiência registrada pela ata de fls. 21, a reclamado apresentou sua 

defesa escrita, consubstanciada pelos documentos de fls. 22/32, onde argiii 

preliminar de indeferimento da inicial por ausência de prova; alega litispendência em 

relação ao reajuste salarial de 1995/1996, aduzindo que o sindicato de classe da 

reclamante aforou perante o E. TRT/23a Região dissídio coletivo buscando 

haurhnento dos reajustes salariais, os quais foram fixados pela Cláusula 50 do 

referido DC, a partir de 1° de maio de 1996, contra a qual já interpôs recurso 

ordinário ao C. TST, verificando a litispendendra:d sua postulaçãó; aduz- exceção de_ 

coisa julgada em relação as iguais postulações verificadas neste processo, em 

reclamação requerida perante a E. Lia JCJ/Cuiabá, MT, processo 068/95; no mérito 

alega que o aviso-prévio foi outorgado em tempo; que o salário do Ines de junho/96 

foi devidamente quitado, segundo documento que exibe; que depositou corretamente 

os valores relativos ao FGTS, o qual resultou de parcelamento realizado junto 

Caixa Econômica Federal; que pagou de forma correta a multa de 40% sobre o seu 

saldo; que improcede o pedido de 18,3% do reajuste salarial de 96/97, o qual se 

encontra sub judice, que pagou juros moratórios sobre salarios em atraso no valor de 

R$ 3.077,93, como consta do TRCT, anexo; argüi prescrição parciária de direito; 

contesta o índice de aumento salarial de 29,55%, reclamado na exordial, uma vez 

que concedeu reajuste salarial na ordem de 15% (quinze por cento) retroativo a 01 

de novembro de 1994 a todos os seus servidores, o qual foi incorporado aos salários 

da reclamaiite;—Coriclui porre-querera improceflacia da reclamação; acogou asua _ 

defesa os documentos de fls. 33/204; 
Sobre a defesa e seus documentos o reclamante não se manifestou, 

conforme certidão de fls. 205; 
Sem outras provas, encerrou-se a instrução do processo, conforme ata 

de fls. 206 com razões finais, orais, pelas partes, via de seus d. representantes legais. 

Prejudicada a segunda tentativa conciliatória; 
Designada data de julgamento, com ciência obreira. 

Este e. o relatório. 

2 

Ii - FUNDAMENTAÇÃO 

1- DA PRESCRIÇÃO 

A requerimento da reclamada, fixa-se o termo prescricional deste 

dissídio em 06 (seis) de novembro de 1991, ou seja, no qüinqüênio imediatamente 

anterior ao protocolo da reclamação neste foro, que se deu em 06 de novembro de 

1996, em obediência ao preceituado no art. 70, XXIX, Letra "a" da Magna Carta 

Constitucional de 1988, declarando-se prescritas e de nenhum efeito jurídico-legal 

toda e qualquer postulação anterior à referida data-limite, supra fixada; 



Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região 

1' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

2- DA LITISPENDÊNCIA 

3 

Argüi a reclamada a litispendência desta reclamação com o Dissídio 

Coletivo suscitado peia entidade de representação classista da reclamante, ou seja, o 

seu SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO 

DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO, que aduz estar em trâmite perante 

o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23 Região, que acolheu parcialmente o 

pedido de reajuste salarial para o período de 95/96, com base no deferimento da 

reposição integral das perdas salariais verificadas no período de 01/03/95 a 

30/04/96, fazendo-se acostar ao processo, inclusive, a certidão de seu julgamento, 

como noticiam os documentos de fls. 112/114. 
A justificativa maior alegada pela reclamada, para embasar seu pleito 

de litispendência, é a de que tat decisão deferindo reajustes salariais a partir de 01 

(primeiro) de maio de 1995 a vigorar até 30 (trinta) de abril de 1996, é a de Clue 

interpôs recurso ordinário desta decisão, encontrando-se tal sentença normativa 

ainda sub-judice, pois carece de nova decisão pelo Colendo Tribunal Superior do 

Trabalho. 
Todavia, esta afirmativa não é legitima e nem verdadeira, uma vez que, 

segundo a regra do art. 872, da Consolidação das Leis do Trabalho, as decisões de 

caráter pecuniário em dissídio coletivo não carecem de seu trânsito em julgado, 

podendo ser desde logo acionadas a -sna-caran0;--pela via judicied--. - — - — 

Assim, rejeita-se a presente prejudicial de mérito, com base em tal 

argumento; 

3- DA COISA JULGADA. 

Assevera a reclamada que os pleitos relativos as moras salariais, por 

pagamentos em atraso e as diferenças de eventuais depósitos do Fundo de Garantia 

Por Tempo de Serviço, quer por ausência de recolhimento ou diferença deste, já foi 

objeto de sentença proferida pela MM. 4' JCJ/Cuiabi, MT, no processo 0068/95, 

fazendo-se acostar a este processo os documentos de fls. 64/76, ou sejam, a 

notificação do processo if 0068/95, respectiva petição inicial onde se destaca o 

nome da reclamante (fls. 65) e a v. sentença colegiada de instância original, 

acolhendo a postulação a "Do não recolhimento do FGTS" e julgando extinto o 

pedido "Do Atraso no Pagamento de Salários". 
Verifica-se deste decisum, que a postulação relativa ao não 

recolhimento dos depósitos fundiários foi decidida e acolhida a sua pretensão. 

Todavia, o mesmo não ocorre em relação i mora salarial, por 

pagamento tardios dos salários mensais, cujo pedido foi julgado extinto, sem se 

adentrar ao seu mérito. 
Desta forma, acolhe-se, parcialmente, o pedido de litispendência em 

relação ao pleito de diferença do FGTS, uma-vez que tal eventualidade sera apuradas . 
& r__

laze„ 

V,. 
'4 
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na referida reclamação 0068/95 da MM. 4a JCJ/Cuiabá, MT, enquanto que, em 

relação A segunda reivindicação, a mesma não é de ser acolhida, admitindo-se, 

portanto, a reclamatória quanto a eventuais moras salariais e seus respectivos 

pedidos de juros e correção monetária, desde o período imprescrito da reclamação 

até final contrato de trabalho. 
Prejudicial de mérito que se acolhe, parcialmente; 

4 04 

4- DAS DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. 

Postulação que se acolhe, A instância de que a própria reclamada não 

negou o deferimento do reajuste salarial de 29,5% (vinte e nove virgula cinco por 

cento), outorgado pelo Dissídio Coletivo DC - 1295/95, do Egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da 232 Região, como noticiam os documentos de fls. 98/1d0, 

que confessadamente a empregadora afirma não tê-lo repassado A. reclamante-autora, 

a partir de 1° de maio de 1995, posto que afirma ter recorrido desta decisão. 
Assim, com base no artigo 872, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

é de se declarar como devida e imediatamente exigida esta alteração majoritária nos 

salários da obreira-vindicante, a qua!, inclusive, deverá formar seu conjunto 

remuneratório para quitação das suas verbas rescisórias o que, efetivamente, não se 

verificou.
Com relação ao reajuste salarial de 18,3% e referente A nova data-base 

a partir de 1° de maio de 1996, julga-se ii pedido extinto e sem conhecimento de 

mérito, nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil, uma vez que o 

reclamante não fez acostar A. sua reclamação e nem nos autos se encontra qualquer 

documento comprobat6rio da constituição do direito vindicado. 
Defere-se, pois, o pedido de diferenças de verbas rescisórias apenas em 

relação ao percentual de 29,5% (vinte e nove virgula cinco por cento), de reajuste 

salarial, devido ao reclamante desde 1° de maio de 1995, e não lhe repassado, que 

modificarão os valores indenizatórios a titulo de Aviso-Prévio; Férias + 1/3 e 13° 

Salário proporcionais e FGTS + 40% (quarenta por cento), e apurados por simples 

cálculo aritmético. 
Pleito que se acolhe, parcialmente; 

5- DAS MORAS SALARIAIS 

Postulação que se defere a partir de 06 (seis) de novembro de 1991 até 

final contrato de trabalho, tal como reinvindicado As fls. 04, devendo-se apurar juros 

e correção monetária em favor do reclamante, desde a data em que se tornaram 

devidas mencionadas prestações continuadas até a data de efetivo pagamento, tal 

como ali relacionadas, sendo certo que, tais valores não integrarão o conjunto 
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remuneratório do autor-vindicante, por se tratar apenas e tão somente de mora 

debitoris. 
Compensar-se-ão em favor da reclamada os eventuais valores pagos a' 

este titulo, na forma do art. 767/CLT, mormente o valor de R$ 3.077,93 (três mil e 

setenta e sete reais e noventa e três centavos), como consta do "Campo 46", do 

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho de fls.15; 
Pedido que se acolhe, parcialmente; 

5 

6- DIFERENÇAS SALARIAIS 

Diferença que se defere, no importe de 29,5% (vinte e nove virgula 

cinco por cento), relativamente ao direito já reconhecido ao reclamante, 

referentemente ao reajuste salarial a partir de 10 de maio de 1995, deferido pelo DC 

1295/95 (fls. 112) concedido pelo E. Tribunal Regional do Trabalho da 23 Região e 

apuradas até final contrato de trabalho, por simples cálculo aritmético; 

7- DIFERENÇA DE FÉRIAS 93/94 e 94/95 

-Diferenças que se-de,ferereq-no-ini 29,5 (v¡nte  e nove virgula 

cinco por cento), relativamente ao direito já reconhecido ao reclamante, 

referentemente ao reajuste salarial a partir de 1° de maio de 1995, deferido pelo DC 

1295/95 (fis. 112) concedido pelo E. Tribunal Regional do Trabalho da 23' Região; 

8- DA ASSISTÊNCIA JUDICIARIA 

Defere-se, como postulada, com espeque legal na legislação em que se 

embasa o pedido; 

9- HONORÁRIOS DE ADVOGADO 

Não emergindo dos autos as excludentes do art. 14 da Lei 5584/70 c/c 

Enunciados das Súmulas 219 e 329 do Colendo TST, indefere-se a sua postulação; 

III - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, decide a MM. la Junta de Conciliação e Julgamento de 

Cuiabá, MT, por unanimidade, JULGAR PROCEDENTE, EM PARTE, a 

-AMIN 
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reclamação postulada por FILINTO PEREIRA FREITAS contra COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMATI 
condenando a reclamada a pagar ao reclamante, tão logo transite em julgado estai 

decisão e após a homologação de seus cálculos, os direitos reconhecidos e 

declarados nos itens "4" (quatro), "5" (cinco) e "6" (seis) e "7"(sete) da 

fundamentação e nos seus termos, a qual faz parte integrante deste decisum, 

condenando-a, ainda, no pagamento das custas processuais, no valor de R$ 40,00 

(quarenta reais), calculadas sobre R$ 2.000,00 (dois mil reais) valor que se atribui 
condenação. 

Juros e correção monetária ex vi 
Incidirão contribuições previdenciarias sobre as parcelas da 

condenação, na fonna do Provimento 01/96, do plendo TST. 
Desta decisão as parte - verão ser notificadas. 

o 'gis de ima 
,lz Cla lsta - II.J 
spr. dos Empregadoe 

ea pa roil; 

Trabalho 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA EGRÉGIA 
la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Processo n°1.894/96 

16 

r." 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, devidamente 
qualificada anos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move 
FILINTO PEREIRA FREITAS, e que fluem por essa digna Junta e Secretaria, 
vem à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, nos 
termos do que prescreve o artigo 535 e incisos da nossa Lei Instrumental Civil, 
suplementarmente invocada, opor os presentes EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

Constituiu-se também móvel da presente Reclamação Trabalhista 
reajustes salariais por conta do que ficou estipulado em sede de Dissídio 
Coletivo movido em desfavor da Reclamada pelo Sindicato representativo da 
categoria a que o Reclamante pertence, feito que recebeu decisão conforme foi 
demonstrado pelo conjunto probatório coligido. 

Nos tennos do que ficou decidido pelo venerando Acórdão do E. 
TRT da 23 Região e em que o pleito pertinente se fundamenta, do percentual 
de reajuste deferido, 29% (vinte e nove por cento) pleiteados, deduzir-se-ia "os 
percentuais comprovadamente pagos a tal titulo". 

No bojo dos autos do Dissídio Coletivo em que referido aresto foi 
prolatado, provou à saciedade a Reclamada haver concedido espontaneamente 
aos seus servidores, o reajuste composto de 15% (quinze por cento) das perdas 
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as 

salariais correspondentes ao mesmo período, provas que foram fielmente 
reproduzidas nos presentes autos. 

A respeitável sentença Embargada, embora tenha citado essa 
circunstância na sua parte relatorial, omitiu-se tanto na sua fundamentação 
quanto na sua parte dispositiva a respeito da obrigatoriedade da observância da 
dedução do que havia sido espontaneamente concedido a Reclamada aos seus 
servidores pertinentemente aos reajustes salariais, para estabelecer harmonia 
com o vernerando Acórdão prolatado no referido Dissídio Coletivo. 

Assim, a prevalecer as disposições contidas na respeitável setença 
Embargada, visivelmente se caracterizaria o enriquecimento sem causa do 
Reclamante, pela ocorrência da figura do bis in idem, uma vez que 
obrigatoriamente a correspondente liquidação sentencial atribuiria a este 
crédito que à toda prova já havia sido integralizado aos seus salários e pagos 
desde 10 de novembro de 1.994. 

Dessarte, constatada irrefragavelmente a omissão sentencial sobre 
ponto de abordagem obrigatória integrante do mérito causae, interpõem-se os 
presentes Embargos de Declaração para requerer que, conhecidos e 
inteiramente providos seja suprida mencionada omissão para o efeito de ser 
determinada a compensação de todos os reajustes concedidos pela Reclamada 
sponte sua aos seus funcionários, na mais lídima observância aos termos da 
sentença normativa que deu suporte ao pedido. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 16 de junho de 1.997 

,NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 

2 



JUDICIÁRIO 

IgA. DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIA0 
ia JCJ — CUIABli MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 05.684 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 12/08/97 

PROCESSO N': 1.894/96. 

RECLAMANTE FILINTO PEREIRA FREITAS 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp.de fl. 219: Inclua-se na pauta de Julgamento do dia 10/09/97, As 16:15 

horas, intimando-se as,partes. CbA,04.08.97. Eleonora Alves Lacerda 

.J3onasordi- - Ju.tza-.f'do Trabalho- Substituta 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminlo ao Apstiwtário,via 

postal em _I 

Diretor )1Secretaria 

Warta deelena de Notael
Amasteme 

dIP 

CODEMAT S/A 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CPA - - 

COWMAN ECT/DRIO 

X 

TRT 2' 182$1116 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA3
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx SEÇÃO DE 
LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM DAS 
JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 7.699/97 

C") 

4 

C.D.) 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the move 
FILINTO PEREIRA FREITAS, vem A. presença de Vossa Excelência, em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls., trazer A. colação os documentos 
que vão junto à presente, constituídos das fichas financeiras em que lançada a 
historiografia salarial do mesmo Reclamante referentemente ao período cujos 
dados se fazem necessários à regular liquidação sentencia!, conforme adrede 
solicitado. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 18 de março de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 



JUDICIÁRIO 
IÇA DO TRABALHO 

IBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23° REGIÃO 
SIEx - sEgAo LIQuIDAreko E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

R.MIRANDA REIS ,441 - EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANbADO N°.: 07.165 (RECLAMADO) 

PROCESS() le. /WAX 7.699/97 (1aJCJ-1.894/96) 

RECLAMANTE FILMO PEREIRA FREITAS, 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

PANDRADO DZ mapliommufalut E AmplAplio 

FINALIDADE: Citar a pessoa fisica ou jurídica abaixo para pagar no prazo de 48 horas a quantia de 

R$10.247,03 , devida no processo conforme demonstrativo a seguir, ou garantir a execu0o. 

12/06/98 

Crédito Bruto do Exequente : R$ 9.803,26 

FGTS A Depositar 
Honorários Advocaticios 
Honorários Contábeis R$ 400,00 

Honorários Insalubridade 
Custas R$ 43.77 
TOTAL (em 01/05/98) : R$ 10.247,03 

OBS: Do-crédito do exequente acima discriminado, R$346,57 refere-se A parcela devida ao INSS e 

R$643:29 refere-se A parcela devida ao IRRF. 
"Valor total sujeito a oorreglo na data do pagamento, conforme Lei 8177/91. 

0(A) executado(a) deverá comprovar nos autos, ate 15 dias após a quita0o do débito, o 

recolhimento dos tributos acima mencionados. 
Mo endo pago o débito ou garantida a execução, whore-se e avalia-se o(s) bem4s) necessário(s) 

para a integral guitagio da divida. 

Fica o OficiAl da Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante 

apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as diligências necessárias em 

qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, 5 1° e 2°, do CPC). 

Ileedi este mandado por ordem do (a) Juiz (a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUOCSS, devendo ser tregue para cumprimento a quern couber por distribuiglo. 

CUIABÁ, 12 de Junho de 1998 

ORIGINAL ASSNADO 

47, NADIA RAQUEL DA SILVA 
14 -,-Whefe de Serif() 

'IODNMAT S/A 
' PALIO PAIAGUAS, BLOCO SEPLAN 
-CPA ansisk - her 

anerrnio na nenar,lo 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

  CPF 

CARGO OU FUNÇAO: 

DATA DA INTrmOo  / ASSINATURA: 

OFICIAL DE JuSTIgA:  OBS: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SE CÃO DE LIOUIDACA-0 E EXPEDICÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 7699/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiab7 08/06/98 (2' feira) 

Nadia quel da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Homologo os cálculos de jis. 246/249, fixando o valor do 
crédito bruto do exeqiiente em R$ 9.803,26, valores 
atualizados até 01/05/98, devendo ser observado o Provimento 
no 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho no 
que tange cis deduções e recolhimentos da contribuição 
previdenciária e IRRF se pertinente. 
Honorários contábeis são arbitrados em R$ 400,00. 
Custas processuais, atualizadas, importam em R$ 43,77. 
Intime-se o exeqiiente. 
Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 
Após, remetam-se os autos a Seção Citação, Penhora e 
.Solução de Incidentes da SIEx, com as cautelas de praxe. 

Cuiabá, 08/06/98 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE CUIABÁ, MT ti
SECA() DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS DA SIEX 

REX N. 7.699/97 
PROCESSO N. 1.894/96 - l a JCJ 

z".46 

I A EPAMINONDAS JOSÉ MESSIAS, Perito designado por este 
MM. Juizo, conforme despacho de fls. 228, vem com o devido respeito apresentar seu 
parecer técnico referente ao processo em epígrafe em que são partes: FILINTO 
PEREIRA FREITAS (Reclamante) e CODEMAT S/A (Reclamado). 

Estimando seus honorários em RS 850,00 (Oitocentos e cinqüenta 
reais), coloca-se a disposição de V.Ex.a. para quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 30 de maio de 1998. 

EPAMINONDAS OSÉ 
CRC 6264/0-



LAUDO PERICIAL 

Processo n. 1.894/96 - r JCJ de Cuiabá, MT 
SIEX N. 7.699/97 - SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

Partes: FILINTO PEREIRA FREITAS (Reclamante) 
CODEMAT S/A (Reclamado) 

Admissão: 01.11.84 
Demissão: 30.06.96 
Prescrição: 06.11.91 
Ajuizamento: 06.11.96 
Data do cálculo: 01.05.98 

• 
RESUMO DOS CÁLCULOS: 

1. Saldo Credor 
conforme anexos I e II R$ 8.305,50 

2. Juros Simples 1% a.m. -Lei 8.177/91 
(06.11.96 a 01.05.98 = 541 dias) R$ 1.497,76 

8.305,50 x 541/3.000 

3. Total bruto R$ 9.803,26 

4. Deduções - Base p/ IR R$ 3.994,90 
INSS - Decreto 2.173/97 art. 68 par. 4° R$ (346,57) 
IRRF (27,5%) R$ (643,29) 

5. Total liquido devido ao reclamante em 01.05.98  R$ 8.813,40 

6. Custas Processuais R$ 40,00 x 1,09421117  R$ 43,77 

Cuiabá-MT, 30 de maio de 1998. 



ANEXO I - SALÁRIOS EM ATRASO 

MES/ANO TOTAL LIQUIDO FATOR ATUALIZAÇAO VALOR ATUAL DATA PAGAMENTO FATOR ATUALIZAÇA0 VALOR ATUAL DIFERENÇA DIF./MES DIF./DIA DATA A PAGAR DIAS ATRASO VALOR ATUAL 

Nov/91 327.365,80 0,00258913 847,59 09/01/92 0,00160674 525,99 321,60 160,80 5,36 05/12/91 35 157,60 0ez/91 964.892,47 0,00201814 1.945,36 02/04/92 0,00085012 820,27 1.125,08 281,27 9,38 06/01/92 87 816,69 Jan/92 826.911,02 0,00160674 1.328,63 21/02/92 0,00127915 1.057,74 270,89 270,89 9,03 05/02/92 16 144,47 
Fev/92 664.579,43 0,00127915 850,10 19/03/92 0,00102933 684,07 166,03 166,03 5,53 05/03/92 14 77,48 Mar/92 633.629,43 0,00102933 652,21 15/04/92 0,00085012 538,66 113,55 113,55 3,79 06/04/92 9 34,07 Abr/92 652.579,43 0,00085012 554,77 15/05/92 0,00070956 463,04 91,73 91,73 3,06 05/05/92 10 30,68 Mal/92 1.668.580,04 • 0,00070956 1.183,96 18/06/92 0,00058617 978,07 205,89 205,89 6,86 05/08/92 13 89,22 Jun/92 1.733.793,12 0,00058617 1.016,30 16/07/92 0,00047390 821,64 194,65 194,65 6,49 06/07/92 10 64,88 Ju V92 3.197.525,12 0,00047390 1.515,31 18/08/92 0,00038460 1.229,77 285,54 285,54 9,52 05/08/92 13 123,73 Ago/92 3.201.921,12 0,00038460 1.231,46 18/09/92 0,00030875 982,19 249,27 249,27 8,31 07/09/92 9 74,78 
Set/92 5.111,630,12 0,00030675 1.567,99 21/10/92 0,00024526 1.253,68 314,31 314,31 10,48 05/10/92 16 167,63 Out/92 10.503.616,59 0,00024526 2.576,12 17/11/92 0,00019893 2.089,48 486,63 486,63 16,22 05/11/92 12 154,66 Nov/92 3.538.960,08 0,00019893 704,01 16/12/92 0,00016049 567,97 136,04 136,04 4,53 07/12(92 9 40,81 Dez/92 6.934.350,20 0,00016049 1.112,89 10/01/93 0,00012661 877,96 234,94 234,94 7,83 05/01/93 5 39,16 Jan/93 12.762.580,00 0,00012661 1.615,87 16/02/93 0,00010017 1.278,43 337,44 337,44 11,25 05/02/93 11 123,73 Fev/93 17.233.390,00 0,00010017 1.726,27 15/03/93 0,00007962 1.372,12 354,15 354,15 11,80 05/03/93 10 118,06 
Mar/93 23.371.620,00 0,00007962 1,860,85 19/04/93 0,00006210 1.451,38 409,47 409,47 13,65 05/04/93 14 191,03 Abr/93 23.937.070,00 0,00006210 1.486,49 17/05/93 0,00004826 1.155,20 331,29 331,29 11,04 05/05/93 12 132,62 
Mal/93 343,434,51 0,00004828 1.657,41 18/06/93 0,00003710 1.274,14 383,27 383,27 12,78 07/06/93 11 140,63 Jun/93 467.188,92 0,00003710 1.733,27 19/07/93 0,00002846 1.329,62 403,65 403,65 13,46 05/07/93 14 188,37 Jul/93 613.819,69 0,00002846 1.746,93 16/08/93 0,02134103 1.309,95 436,98 436,98 14,57 05/08/93 11 160,22 
Ago/93 63.023,38 0,02134103 1.344,98 20/09/93 0,01585279 999,10 345,89 345,89 11,53 08/09/93 14 161,41 Set/93 121.708,40 0,01585279 1.929,42 19/10/93 0,01161121 1.413,18 516,24 518,24 17,21 05/10/93 14 240,91 
Out/93 132.187,09 0,01161121 1.534,85 18/11/93 0,00852762 1.127,24 407,81 407,61 13,59 05/11/93 13 176,63 Nov/93 366.238,90 0,00852762 3.123,15 23/12/93 0,00623364 2.283,00 840,14 840,14 28,00 06/12/93 17 476,08 Dez/93 480.038,92 0,00623364 2.992,39 18/01/94 0,00440727 2.115,66 876,73 876,73 29,22 05/01/94 13 379,92 Jan/94 427.933,78 0,00440727 1.886,02 21/02/94 0,00315120 1.348,50 537,51 537,51 17,92 07/02/94 14 260,84 Fev/94 524.499,42 0,00315120 1.652,80 21/03/94 0,00222150 1.165,18 487,63 487,63 16,25 07/03/94 14 227,66 
Mar/94 719,338,80 0,00222150 1.598,01 25/04/94 0,00152189 1.094,75 503,26 503,26 16,78 05/04/94 20 336,60 Abr/94 1.201.270,74 0,00152189 1.828,20 16/05/94 0,00103926 1.248,43 579,77 579,77 19,33 05/05/94 11 212,58 
Mal/94 1.622.448,38 0,00103926 1.686,15 13/06/94 1,94592085 1.148,06 538,09 538,09 17,94 06/06/94 7 126,66 Jun/94 896,11 1,94592085 1.743,76 14/07/94 1,85279648 1.660,31 83,45 83,45 2,78 05/07/94 9 26,03 Jul/94 878,52 1,85279648 1.627,72 15/08/94 1,81413366 1.593,75 33,97 33,97 1,13 05/08/94 10 11,32 Ago/94 1.052,22 1,81413366 1.908,87 14/09/94 1,77093869 1.863,42 45,45 45,45 1,52 05/09/94 9 13,64 Set/94 1.108,94 1,77093869 1.963,86 17/10/94 1,72681679 1.914,94 48,93 48,93 1,63 05/10/94 12 19,67 0ut/94 1.387,49 1,72681679 2.395,94 21/11/94 1,67780802 2.327,94 68,00 68,00 2,27 07/11/.94 14 31,73 
Nov/94 4.289,18 1,67780802 7.196,42 25/01/95 1,59738340 6.851,46 344,96 172,48 5,75 05/12/94 51 253,21 
Dez/94 1.374,50 1,63094022 2.241,74 23/03/95 1,53306346 2.107,20 134,54 44,85 1,49 05/01/95 77 116,11 Jan/95 1.572,08 1,59738340 2.511,21 22/02/95 1,56832085 2.465,53 45,69 45,69 1,52 06/02/95 16 24,37 Fev/95 1.440,70 1,56832085 2.259,48 09/05/95 1,43509837 2.067,55 191,93 63,98 2,13 06/03/95 64 136,49 
Mar/95 1.000,00 1,53306346 1.533,06 02/06/95 1,39483913 1.394,84 138,22 46,07 1,54 05/04/95 58 89,08 
Abr/95 985,60 1,48169745 1.460,36 02/06/95 1,39483913 1.374,75 85,61 42,80 1,43 05/05/95 28 39,96 Mal/95 1,440,70 1,43509837 2.067,55 28/06/95 1,39483913 2.009,54 58,00 58,00 1,93 05/08/95 23 44,47 
Jun/95 1.365,52 1,39483913 1,904,68 09/08/95 1,31995932 1.802,43 102,25 51,12 1,70 05/07/95 35 69,66 Jul/95 1.467,50 1,35433766 2.014,58 26/09/95 1,29484833 1.926,09 88,49 44,25 1,47 07/08/95 50 73,74 
Ago/95 3,018,53 1,31995932 3.984,34 23/10/95 1,27378001 3.844,94 139,39 69,70 2,32 05/09/95 48 111,61 Set/95 1.914,88 1,29484833 2.479,48 15/12/95 1,23910998 2.372,75 106,73 35,58 1,19 05/10/95 71 84,20 Out/95 1.478,17 1,27378001 1.882,86 22/12/95 1,23910998 1.831,62 51,25 25,62 0,85 06/11/95 46 39,29 
Nov/95 2.148,93 1,25571405 2,698,44 22/12/96 1,13072861 2.429,86 268,58 20,66 0,69 05/12/95 383 263,76 
Dez/95 1.306,04 1,23910998 1.618,33 19/01/96 1,22378090 1.598,31 20,02 20,02 0,67 05/01/96 14 9,34 
Jan/96 1.506,04 1,22378090 1.843,06 16/02/96 1,21211430 1.825,49 17,57 17,57 0,59 05/02/96 11 6,44 
Fey/96 1.493,66 1,21211430 1.810,49 22/04/96 1,19444877 1.784,10 26,39 13,19 0,44 05/03/96 48 21,11 Ma r/96 1.647,36 1,20232855 1.980,67 29/05/96 1,18745702 1.956,17 24,50 12,25 0,41 05/04/96 54 22,06 
Abr/96 1.384,54 1,19444877 1.653,76 09/07/96 1,17339310 1,624,61 29,15 9,72 0,32 06/05/96 84 20,73 
Mai/96 1.472,16 1,18745702 1.748,13 05/08/96 1,16607597 1.716,65 31,48 10,49 0,35 05/06/96 61 21,33 
Jun/96 1.490,48 1,18025862 1.759,15 12/08/98 1,16607597 1.738,01 21,14 10,57 0,35 05/07/96 38 13,39 

Total RI 7.316,76 

VALOR PAGO FLS. 15 

MES/tkNO VALOR FATOR ATUALIZAÇA0 VALOR ATUAL 

Jul/96 (3.077,93) 1,1733931 (3.611,62) 



ANEXO II- DIFERENÇAS SALARIAIS 

MES/ANO SALARIO REAJUSTE 14,5% FATOR ATUALIZAÇA0 VALOR ATUAL INSS 

Mai/95 1.281,10 185,76 1,43509837 266,58 21,33 
Jun/95 1.281,10 185,76 1,39483913 259,10 20,73 
Jul/95 1.281,10 185,76 1,35433766 251,58 20,13 
Ago/95 1.281,10 185,76 1,31995932 245,19 19,62 
Set/95 1.281,10 185,76 1,29484833 240,53 19,24 
Out/95 1.281,10 185,76 1,27378001 236,62 18,93 
Nov/95 1.293,75 187,59 1,25571405 235,56 18,85 
Dez/95 1.293,75 187,59 1,23910998 232,45 18,60 
Jan/96 1.293,75 187,59 1,22378090 229,57 18,37 
Fev/96 1.293,75 187,59 1,21211430 227,39 18,19 
Mar/96 1.293,75 187,59 1,20232855 225,55 18,04 
Abr/96 1.293,75 187,59 1,19444877 224,07 17,93 
Mai/96 1.293,75 187,59 1,18745702 222,76 17,82 

Rescisórias 

Aviso Prévio 1.293,75 187,59 1,18025862 221,41 - 
13 Sal 06/12 646,88 93,80 1,18025862 110,71 12,18 
Ferias 93/94 1.293,75 187,59 1,18025862 221,41 24,36 
Férias 94/95 1.293,75 187,59 1,18025862 221,41 24,36 
Ferias 08/12 862,50 125,06 1,18025862 147,61 16,24' 
1/3 férias 1.150,00 166,75 1,18025862 196,81 21,65 
FGTS + 40% 384,06 - 

Total R$ 4.600,37 346,5T 

Reajuste = 29,5% - 15% já concedidos, fls. 223. 


